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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA
1.1 - Secretaria ou Fundo

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

1.2 - Gestor da Parceria
George Souza Varei a

~
1.4. Forma de Divulgação da Parceria:

O Edital de Chamamento
x Inexigibilidade
O Dispensa
1.6 -IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
MAPEA"r.:"TO CUI.TURAL E Ai\1P.\nO"\o PESCADOR

GESTOR DA PARC

-- ...•----

2 - COMISSÃO DE SELE ÃO
2.1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

O Aprovado
.Aprovado com ressalvas

O Reprovado
2.3 - Observações:

2.4 - Assinaturas
i

1.3. Data:

1.5 -Instrumento de Parceria:

X Termo de Fomento
O Termo de Colaboração
O Acordo de Cooperação

2.2 - Ana ise do lnstru nto de Parceria:

O Apr vado
B Apr vado com ressalvas
O Rep vado

BALNEÂRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinilmarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: .•.55 47 3267.7084 I hll:: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MiNUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

3 • SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3[1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria:

~Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

"3-Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

2.3 - Observações (Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas. deverá o administrador
público sanar 05 aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão - Art 35, ~ 20 da Lei Federal 1.01912014)

3.3 - Assinaturas

4 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
~.1 - Análise da Forma de. Divulgação da Parceria:

Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado
4.3 - Observações:

4.3 - Assinaturas

4.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

~ Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

\
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
lEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

CHECK L1ST

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
1) Formulário para Aprovação de minuta. preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO, contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e plano de trabalho preenchidos.
OBS: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocoio geral do municipio,Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sitio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora será convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situação de impedimento ou vedação, será encaminhado á Procuradoria Geral do Municipio para
Parecer Juridico e se este for favorável, poderá assinar o termo de coiaboração,

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da INEXIGIBILIDADE oU da DISPENSA, nos moldes do arts. 30 e 31 da

Lei Federal 13,019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

OBS: Os documentos. na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município, Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias, Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art, 32 e 38)

QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade,

OBS: Os documentos, na ordem descrita. deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação deverá ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e poderá ser assinado o acordo de cooperação, Após assinatura do
acordo, será necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13,019/2014
Art. 32 e 38)

Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
httR :11contrai ad ori a,ba Inearj ocamb ori LI, sc,9 ov, br: 8080/ controla dorja/23/
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: COLÔNIA DE PESCADORES Z7
OBJETO:MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 75.570,00
PERíODO: 01/07/2017 À 31/12/2017

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1) Considerando as especificidades da Lei n.o 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do

chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu art°. 31;

2) Considerando ainda o Decreto Municipal nO 8489/2017, em seu artigo 24° que

dispõe acerca do dever do Administrador Público Municipal de justificar a ausência do

chamamento público, dando amplo conhecimento para que aquele que se sentirem

prejudicados, possam apresentar sua impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar do extrato a ser publicado em diário oficial.

Adotamos os seguintes fatos:

A atividade da pesca artesanal, em que Balneário Camboriú tem tradição, congrega '.

conhecimentos empiricos da relação do homem com o meio ambiente. A cidade

possui um grande legado histórico-cultural, concentrado às margens do rio que a

batiza. principalmente no bairro da Barra. A localidade oferece traços significativos da

cultura local, nos valores imateriais, manifesto no patrimônio naval, usos, costumes e

atividades, no patrimônio urbano, a Capela de Santo Amaro (bem tombado nas

instâncias estadual e municipal) e na organização urbana. O bairro da Barra possui

uma comunidade tradicional, como revela Santos Jr. (2000, p.1 04):

[...] os moradores da localidade tem orgulho de falar que são da Barra, pois como
dizem, "foi ali que tudo começou". Ali está a herança cultural da cidade, representada
no espaço físico - o sitio como ambiente construído e a paisagem natural que a
envolve -, na vida urbana, no modo de vida das pessoas, na forma como elas se
relacionam e se utilizam desse espaço físico.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 2000, 1380 I Bairro Centro - SC I Cep 88.330-468 I Fone: 47 3363-2745 I Fax: 47 3367.6802

www.balneariocamboriu.sc.gov.br-secinclusaosociaJ@balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

A Colônia de Pescadores Z7, fundada em 1925, consolida a apropriação e

identificação da comunidade com o seu lugar, através da sua atuação. Muito mais que

uma estação de serviços à população pesqueira, é um veículo de construção da

memória social, contribui para a manutenção da paisagem cultural da borda d'água,

reforça o valor histórico do sítio e perpetua a riqueza imaterial do nosso povo.

É a única entidade representativa dos pescadores artesanais do município de

Balneário Camboriú, com o atendimento diário à cerca de 410 famílias de pescadores

associados. Esta entidade também faz a manutenção das carreiras, um procedimento

imprescindivel para a preservação das embarcações de pesca artesanal, serviço este

oferecido a toda a população pesqueira, associada ou não.

Além disso, a entidade está apta para contribuir no alcance das metas do Plano

Municipal de Cultura, em atendimento ao Acordo de Cooperação Federativa do

Sistema Nacional de Cultura, firmado em 14 de julho de 2013. No eixo "História,

Memória e Patrimõnio Cultural", pode subsidiar a pesquisa para: a criação de

instrumentos de gestão do patrimônio cultural; das políticas de preservação da

paisagem cultural; instituir o reconhecimento profissional de mestres de ofício e

mestres de notório saber; a elaboração e execução do Programa de Educação

Patrimonial; a criação de ferramentas de divulgação do patrimônio cultural; a

elaboração de material informativo sobre o registro da história e da memória local;

promover o mapeamento temático dos processos econômicos, dos eventos históricos,

da ocupação territorial e do patrimônio naval. A entidade organiza Festa do Pescador

- evento tradicional que acontece há 30 anos, com o objetivo de congraçamento da

comunidade local e reforçar as manifestações de base cultural luso açoriana.

SANTOS JR., A. dos. A preservação do núcleo histórico do sítio da Barra no contexto

da urbanização de Balneário Camboriú. Balneário Camboriú, 2000. Dissertação

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 2000, 1380 I Bairro Centro. 5C I Cep 88.330-468 I fone: 47 3363-2745 I fax: 473367.6802

www.balneariocamboriu.sc.gov.br-secinclusaosocial@balnearíocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

(Mestrado de Turismo e Hotelaria) - Universidade do Vale do Itajai.

Diante ao exposto, solicito que:

1. TORNE-SE PÚBLICO esta justificativa, levando em consideração o plano de

trabalho anexo, para que havendo outra instituição que comprove igual

competência, manifeste seu interesse;

2. ENCAMINHE-SE os documentos mencionados nos arts. 14 e 24 do Decreto

Municipal nO 8489/2017 á Comissão de Seleção de Parcerias, Secretaria de

Controle Governamental e Transparência Pública e Secretaria de Articulação

Governamental para devida manifestação.

Não havendo nenhuma impugnação quanto a inexigibilidade elou formalização

desta Parceria, o TERMO DE COLABORAÇÃO será assinado pelos envolvidos, a

partir do 5° dia da data da publicação do extrato da Justificativa no diário oficial, para

que se produza os efeitos legais dele esperados.

Georg Souza Vela
FUNDO MU ICIPAL IA CULTURA

GEO ESOUZAVAREtA
PRESIDENTE

F CULTURAL
DE IlALHEÁRIO CA.WllORIÚ

••••. 471_ 23112

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 2000. 1380 I Bairro Centro. SC I Cep 88.330.468 I Fone: 47 3363.2745 I Fax: 473367.6802

www.balneariocamboriu.sc.gov.br-secinclusaosocial@balneafiocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO'

, •• PREFEITURA

S BALNEARIO
~~~ CAMBORlO-
o Fundo Municipal da Cultura, considerando de interesse público e relevância social,
torna público o interesse de firmar o Termo de Colaboração, por meio de inexigibilidade de
chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei Federal n° 13.019/2014, com
COLÔNIA DE PESCADORES 27 , entidade sem fins lucrativos, para AMPARAR o
PESCADOR E PROMOVER A VALORIZAÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL.

Abre-se o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato para qualquer
impugnação, que deve ser dirigida ao Secretário da Fazenda, na sede da prefeitura.

A justificativa estará disponível no endereço eletrônico:
h!tp://controladoria. balneariocam boriu. sC.gov.br:80801

Balneário Cambor' .

George Souza Va
Gestor do Fund Municip

e2017.

GEORG SOUZA VARELA
PRESIDENTE

FlJNDAÇAO CULTURAl
DE IW.NEÁRIO CA><eORIÚ

WM. 411 ~ 13111

Balneário Camboriu - Capital Calarinense do Turismo ~CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca. 320 - Paço Muoic!pal- CEP 88338-900 - (47) 3267.7000
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nO13.019, de 2014, que
a Colônia de Pescadores Z-7:

( ) dispôe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades aLi

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

OU
( ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas.

OU
( X ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende,
ainda. contratar aLi adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

Balneário Camboriú,27 de julho de 2017.

182.711.680/0001-16'
COLÔNIA DE PESCADORES Z-!

RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR ,10
BAR~A - CEP 88332-230 . .

L 8ALNEARIO CAMBORIIJ . se.--l

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com


COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da Colônia de Pescadores Z-7, que:

• Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha rela, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo Carteira de identidade, órgão Endereço residencial,
que ocupa na OSC expedidor e CPF telefone e e-mail

Presidente: Levi Elias CI 3190727 SSP/SC Rua Carmelita Zimmermann
Vicente CPF 799.729.269-15 n° 104, Barra, Balneário

Camboriú
4799680-3723
4799106-9706

Tesoureiro: Pedro Francisco CI 1.205.019 SSP/SC Rua José F. Vitor n° 105,
Rodrigues CPF 398.327.919-87 Barra, Balneário Camboriú

473361-6408

Secretário: Jocelmo Santos CI 3.337.601-8 SSP/SC Rua Herminio Longo n° 05,
CPF 947.334.909-25 Barra, Balneário Camboriú

473361-7864
4799929-4077

1° Suplente: Luciano F. CI 660.043 SSP/SC Rua Jardim da Saudade n°
Maria Filho CPF 391.062.419-72 45, Barra, Balneário Camboriú

4799637-8402

2° Suplente: Evandro Luiz CI 3.336.606 SSP/SC Rua Mario A. Souza n° 56,
da Silva CPF 044.851.509-17 Barra, Balneário Camboriú

472125-8949

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com
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...
. ... ...~..

3' Suplente: Edilamar CI 2.868.866 SSP/SC Rua Eleotério C. Pinheiro n'
Cunha Rosa CPF 828.673.139-53 198. Barra. Balneário

Camboriú
4799258-7779

Presidente do Conselho CI 3219271 SSP/SC Rua Ademar R. Unhares n'
Fiscal: CPF 907.637.349-34 41. Barra. Balneário Camboriú
Valdelir Manoel da Silva 4798878-0226

l' Conselheiro: Fabio CI 3235273 SSP/SC Rua Nagib Correa n' 202.
Correa CPF 947.334.659-04 Barra, Balneário Camboriú

2' Conselheiro: Antonio CI 664.788 SSP/SC Rua Jardim da Saudade n'
Carlos Vieira CPF 562.243.469-68 675. Barra. Balneário

Camboriú
47 3267-0360

l' Suplente do Conselho: CI 2.290.466-2 SSP/SC Rua da Palmeira n' 7420.
Odair da CPF 005.543.289-17 Taquaras. Balneário Camboriú
Rocha Alexandre 4799148-0914

2' Suplente do Conselho: CI 3.051.543 SSP/SC Rua Joana Maria n' 100,
Roselia E. CPF 831.961.029-04 Barra, Balneário Camboriú
Maria 47 3264-1440

CI 663.779-5 SSP/SC Rua Pedro Pinto Correa n'
CPF 035.817.519-41 187. Barra. Balneário

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com
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3' Suplente do Conselho:
Maurino de
Souza

COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

Camboriú

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias:

• Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores.

Balneário Camboriú, 27 de julho de 2017.

Levi
Colônia

ra2.711.680/0001-16'
COLÔNIA DE PESCADORES 2.7

RUA JOSÊ FRANCISCO VITOR 40
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COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a Colônia de Pescadores Z-7 e seus dirigentes não incorrem em
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nO 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada
entidade:

• Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território
nacional;

• Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
• Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referídas (o que deverá ser devidamente
informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no
instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39,
95°, da Lei nO13.019, de 2014);

• Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei nO
13.019, de 2014;

• Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e
entidades da' esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim,
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;

• Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
e

• Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade,

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmaíl.com

---'
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO. Lei Federal 13.019/2014

1 - PROPONENTE - ose

1.1.ENTIDADE PROPONENTE: 1.2- CNPJ:
COLÔ!\I,\ DF. PFSCAI>ORES Z7 82, 711.6HII/lJOU 1-16

1.3. ENDEREÇO e CEP:
RL;.\ .IOSt. FR\l\CISCO VITOR~" 40 - RARRA

1.4. CIDADE: 1.5- U.F: 1.6. DATA DE 1.7. ODOITELEFONE: (47)J361-X5611
CONSTITUiÇÃO:

1.8. E.MAIL:
Balneario Camboriú se cul (l1l ia d l' pcscad 11rcs-z7 (~, 1101111a iIxo m

1.9- SITE:

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da aSC): 1.11- CPF: 799.729.269-15
LEVI ELIAS "ICE:\' n:

1.12. C.I.fÓRGÃO EXPEDIDOR: 3190727
ssp/sc

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC): Rua Carmelita Zimmcrmann n° 104, Barra
Balneário Camboriu

1.14- CIDADE: 1.15- U.F: 1.16- CEP: 1.17- DDD/TELEFONE:
Balneário Camboriú SC

1.18. E.MAIL:

2 - DESCRiÇÃO DO OBJETO

2.1 • TíTULO DO OBJETO:
MAPEAMENTO CULTURAL E AMPARO AO PESCADOR

2.2 • PERíODO DE EXECUÇÃO:

Inicio:

Término:

lNEÁRIQ CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO

I ep 88.338.900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fali: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

2.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

AMPARAR O PESCADOR E PROMOVER A VALORIZAÇÃO COMO PATRIMÓNIO CULTURAL

,., PREFEITURA

~ BALNEARlq
t .J CAMBORlU-

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

2.4 - Descrição do objeto, público a ser atendido e realidade local:

Baineário Camboriú tem tradição na pesca artesanal, atividade que congrega conhecimentos
empíricos de grande relevância para a compreensão da relação do homem com o meio ambiente. A
cidade possui um grande legado histórico-cultural, concentrado às margens do rio que a batiza,
principalmente no bairro da Barra. A localidade oferece traços significativos da cultura local, nos
valores imateriais, manifesto no patrimônio naval, usos, costumes e atividades, no patrimônio urbano,
a Capela de Santo Amaro (bem tombado nas instãncias estadual e municipal) e na organização
urbana. O bairro da Barra possui um a comunidade tradicional, como revela Santos Jr. (2000, p.1 04):
[...] os moradores da localidade tem orgulho de falar que são da Barra, pois como dizem, "foi ali que
tudo começou". Ali está a herança cultural da cidade, representada no espaço físico - o sítio como
ambíente construído e a paisagem natural que a envolve -, na vida urbana, no modo de vida das
pessoas, na forma como elas se relacionam e se utilizam desse espaço fisico.
A Colônia de Pescadores n, fundada em 1925, consolida a apropriação e identificação da
comunidade com o seu lugar, através da sua atuaçâo. Muito mais que uma estação de serviços á
população pesqueira, é um veículo de construção da memória social, contribui para a manutenção da
paisagem cultural da borda d'água, reforça o valor histórico do sítio e perpetua a riqueza imaterial do
nosso povo.
E a única entidade representativa dos pescadores artesanais do município de Balneário Camboriú,
com o atendimento diário á cerca de 410 famílias de pescadores associados.
A comunidade é beneficiada através dos seguintes serviços:

• Mantém . atualizado o cadastro de todos os associados com sua qualificação civil
completa, e de todas as embarcaçôes de pesca que atuem na zona da base territorial da
Colônia:

• Revalidação de licenças de pesca (peixe e camarão) no MAPA (Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento), em Florianópolis;

• Fornecimento de declaraçôes aos pescadores, para finalidades referentes à atividade
pesqueira e outros fins (creche, residência, renda);

• Manutenção da Carteira de Pescador Profissional Artesanal, Carteiras Iniciais e
Carteiras de Pescador Amador, com posterior encaminhamento e protocolo no MAPA;

• Organização de documentos para atualização do TIE (documentação da
na Capitania dos Portos de Itajaí;

embarcação)

• Encaminhamento e organização de documentos para aposentadoria, auxílio doença,
auxilio maternidade e cadastramento de sequrado especial. Estes

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINEN$E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: .•.55 47 3267.70&4 I Fax: .•55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13,019!2014

encaminhamentos necessitam de declaração especifica da Colônia de Pescadores, pois
requerem informaçôes cadastrais próprias e validação pelo Presidente da Colônia;

• Organização de documentos para o Seguro Defeso, com encaminhamento ao INSS,
conforme o Termo de Cooperação com o INSS para a resolução de pendências com os
associados;

• Em parceria com a EPAGRI, organização de documentos para Crédito Custeio e
PRONAF (Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar) nos bancos que trabalham
com linha de crédito rural;

• Disponibilização para pescadores associados ou não o uso da Carrera para puxar
embarcações para reparos;

• Disponibilização
serviços;

de carro da Colônia para os associados na viabilização dos

• Cedência do Salão Social da Colõnia para a realização de reuniões e eventos em
geral da comunidade, inclusive Clube da Terceira Idade em reuniões recreativas;

Participação e representatividade nas organizações representantes da categoria
profissional, de todo e qualquer ato que possa trazer beneficios à comunidade
pesqueira;

Além disso, a entidade está apta para contribuir no alcance das metas do Plano Municipal de Cultura,
em atendimento ao Acordo de Cooperação Federativa do Sistema Nacional de Cultura, firmado em 14
de julho de 2013. No eixo "História, Memória e Patrimõnio Cultural", pode subsidiar a pesquisa para: a
criação de instrumentos de gestão do patrimônio cultural; das políticas de preservação da paisagem
cultural; instituir o reconhecimento profissional de mestres de oficio e mestres de notório saber; a
elaboração e execução do Programa de Educação Patrimonial; a criação de ferramentas de
divulgação do patrimônio cultural; a elaboração de material informativo sobre o registro da história e da
memória local; promover o mapeamento temático dos processos econõmicos, dos eventos históricos,
da ocupação territorial e do patrimônio naval. A entidade organiza da Festa do Pescador - evento
tradicional que acontece há 30 anos, com o objetivo de congraçamento da comunidade local e reforçar
as manifestações de base cultural luso açoriana,

Portanto, o presente termo e cooperação tem o objetivo amparar o pescador no exercicio de sua
cidadania, mantendo a qualidade dos serviços hoje oferecidos, promovendo o acesso à comunidade
pesqueira aos direitos, promovendo assessoria administrativa e contábil, bem como garantir a
valorização do oficio do pescador como patrimônio cultural identitário,

SANTOS JR, A. dos. A preservação do núcleo histórico do sitio da Barra no contexto da urbanização
de Balneário Camboriú, Balneário Camboriú, 2000. Dissertação (Mestrado de Turismo e Hotelaria)-

Universidade do Vale do Itaja;,

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARJNENSE DO TURISMO
Rua Olnamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.baJneariocamboriu.sc.gov.br
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3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, devendo estar
claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter

Cronograma fisico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases
ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios utilizados para o atingimento das
metas

3.1 AÇÃO

3.2-
ESPECIFICAÇ
ÃO/
LOCALIDADE

3.3- INDICADOR F[SICO
QUANTIDA META

UNIDADE DE 100%

3.4-DURAÇÃO
INíCIO

TÉRMINO

Amparo ao pescador,
com atendimentos
de: Cadastro individual
do profissional da pesca
- nescador
Revalidação das
licenças de pesca, com
encaminhamento ao
MAPA

Fornecimento de
declarações
referentes ao exercício
da atividade pesqueira

Manutenção da Carteira
de Pescador
Profissional Artesanal

Organização de
documentos para
atualização do TIE
(documentação de

Colõnia de
Pescadores

Colõnia de
Pescadores

Coiõnia de
Pescadores

Colõnia de
Pescadores

Colõnia de
Pescadores

Atendime
ntos

Mensais

Atendime
ntos

mensais

Atendime
ntos

Mensais

Atendime
ntos

Mensais

Atendime
ntos

Mensais

50

50

50

50

50

30

30

30

30

30

Julho

Julho

Julho

Julho

Julho

Dezembro

Dezembro

Dezembro

Dezembro

Dezembro

BALNEÁRIO CAMBQRIÚ- CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 VJWW.balneariocamboriu.sc.gov.br
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embarcação) para a
Caoitania dos Portos
Encaminhamento e Colônia de Atendime 50 30
organização de Pescadores ntos Julho Dezembro
documentos para Mensais
aposentadoria, auxilio
doença, auxilio
maternidade e
cadastramento de
segurado especial

Organização do Seguro Colônia de Atendime 50
30

Defeso Pescadores ntos Julho Dezembro
Mensais

Colônia de Atendime 30
20

Organização Pescadores ntos Julho Dezembro
documental para Mensais
o Credito de Custeio e
PRONAF

Manutenção das Colônia de Reparaçã 2 2 Julho DezembroCarreira do Pescador Pescadores o mensal

4 - PLANO DE APLICAÇÃO

4,1 - SERViÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO
4,2 - 4,3- tOTAL

PELA ADMINISTRACÃO PÚBLICA UNIDADE QUANTIDADE

Desembolso de recursos financeiros para o Mês 6 R$ 75.570,00
desenvolvimento do plano de trabalho

R$12,595,OO

BALNEÁRIO CAM80RIÚ- CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I (ep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 J Fax; +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.Kgov.br
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4.4-ATIVIDADES A SEREM EXECUTADOS PELA OSC 4.5 - UNIDADE 4.6-
QUANTIDADE

Desenvolvimento de banco de dados para pesquisa de Relatório 01

patrimônio cultural:Mapeamento naval-levantamento das
embarcações tradicionais de pesca. com dados relativos às
especificidades.

Desenvolvimento de banco de dados para pesquisa de Relatório 01

patrimônio cultural: Levantamento dos mestres de oficio das
atividades tradicionais de trabalho do patrimõnio
imaterial: Carpintaria Naval, Técnicas de Pescaria, Cestaria.
Redes Artesanais;

Disponibilização das duas carreiras (embarcação grande e Relatório 06
embarcação pequena) para associados e não associados - mensal
carreiras são os instrumentos para remoção ou colocação do
barco na água, a fim de realizar reparos na embarcação. Cada
procedimento a carreira fica disponível de 3 a 5 dias,
dependendo do tipo de reparo, com cerca de 30 atendimentos
mensais.

Disponibilização de estrutura física da Colõnia para a realização Relatório 06
de ações, eventos e reuniões de interesse comunitàrio, inclusive mensal
do Clube da Terceira Idade, com cerca de 15 atendimentos
mensais.

Amparo ao Pescador - assessoria geral. Relatório 06
mensal

Manutenção das carreiras Relatório I 06

Indicadores qualitativos e quantitativos para a aferição do cumprimento das metas ou de alteração da
realidade local:

• Banco de dados para pesquisa:

Mapeamento naval - aplicação de fichas de pesquisas com detalhamento de embarcações. que ao final
de 12 meses comporão um relatório, em pdf. destinado à pesquisa de patrimõnio cultural no Arquivo
Histórico Municipal, contendo: número de embarcações ativas. dimensões, função, adaptações,
materiais, canacidade. data de construcão e imaaens;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
RUil Dinamarca, 320 I Bairro das Nações C I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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Levantamento dos mestres de ofício - aplicação de fichas de pesquisa. que ao final de 12 meses
comporão um relatório • em pdf, destinado a pesquisa de patrimônio cultural no Arquivo Histórico
Municipal, contendo: atividade tradicional de trabalho, histórico da atividade, descrição dos modos de
fazer. materiais; .

• Disponibilização das carreiras - demonstrativos mensais de uso;

• Disponibilização de estrutura física para realização de eventos comunitarios - relatório ele
atendimentos mensais;

• Amparo ao pescador - relatório mensal das atividades;

• Manutenção das carreiras - relatório dos reparos realizados;

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN
Exercicio

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 RS 0.002017

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício R$ R$ R$ RS R$ R$ 12.595,00
2017 12.595,00 12.595,00 12.595,00 12.595,00 12.595,00

5.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 75.570,00

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Função: 13 - Cultura

Subfunção: 392 - Difusão Cultural

Programa: 1510 - CULTURA E ARTE

BALNEÁRIO CAMBQRIÚ- CAPITAL CATAR1NENSE DO TURISMO
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Ação 2.116 - APOIO A PROJETOS ARTisTICOS E CULTURAIS

Despesa 574 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

RS: 30.000,00

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Função: 13 - Cultura

Subfunção: 392 - Difusão Cultural

Programa: 1510 - CULTURA E ARTE

Açao: 2.153 - APOIO A ECONOMIA CRIATIVA

Despesa 570 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instiluiçôes Privadas sem Fins Lucrativos

RS: 35.000,00

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Função: 13 - Cultura

Subfunção: 391 - Patrimônio Histórico, Artistico e Arqueológico

Programa: 1510 - CULTURA E ARTE

Ação: 1.5 - RESTAURAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO

Despesa 150 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

RS 10.570,00

5.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN
Exercício

2017

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Exercício

2017

15.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0.00

6 - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS

6.1- RECEITAS PREVISTAS

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

6.2-UNIDA
DE

Reais

6.3- VALOR
UNITÁRIO

12.595,00

6.4 - TOTAL

R$ 75.570,00

BALNEÁRIO CAMBOR1Ú' CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
irro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fall: .55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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,., PREFEITURA

~ BALNEARIQ
"\-...,.!i CAMBORlU

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

Anuidades de 300 associados Reais 150,00 R$ 45.000,00

Aluguel Reais 3.500,00 R$ 21.000,00

16.1.1- TOTAL GERAL RECEITAS: R$

6.5-Despesas Previstas 6.6-UNIDA 6.7-VALOR 6.8 - TOTAL
DE UNITARIO

Despesas gerais de manutenção: prediais, Mês R$ 3.000,00 R$ 18.000,00
equipamentos informática,veiculo, material de
expediente

Salários 03 assistentes administrativos Mês R$ 3.770,00 R$ 22.620,00

INSS,FGTS, DAR F, GPS Mês R$1.947,00 R$ 11.682,00

Água Mês R$ 43,00 R$ 258,00

Energia elétrica Mês R$ 70,00 R$ 420,00

Telefone Mês R$ 265,00 R$ 1,590,00

Consumo de combustível Mês R$ 400,00 R$ 2.400,00

Contratação de serviços contábeis Ano R$ 6,000,00 R$ 6,000,00

Tarifas diversas Mês R$ 100,00 R$ 600,00

BALNEÁRIO CAM&ORIÚ- CAPITAL CATARINEN5E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se J Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu,sc.go\l.br
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PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

,", PREFEITURA

t~~~~:~~3-
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Manutenção da Carreira Mês R$ 2.000,00 R$ 12.000,00

16.1.2-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 75.570,00

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA
(Essa informação pode ser fornecida no momento que OSC for chamada para assinar o termo)

7.1-NOME 7.2-CPF 7.3- ENDEREÇO RESIDENCIAL 7.4- TELEFONE
COMPLETO PARA CONTATO

IMEDIATO

Levi Elias Vicente 799.729.269-15 Rua Carmelita 47 99106 9706
Zimmermann n° 104, Barra.

Balneário Camborlú/SC

8 - OBSERVAÇÕES GERAIS

BAlNEÂRIQ CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO
Rua Dinamarc;l, 320 I Bairro das Nações - se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: "'55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.go .....br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

•• , PREFEITURA

~ BAlNEARIO
~ ]i CAMBORlO- .

PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

09 - APROVAÇÃO

Com isso. pede-se o APROVAÇÃO do Plano de Trabalho.

COLÔNi,l"DE F'E'~C,;DORE Z.7

'I ;\i
Balneário Camboriú - SC. de de 2017

.82;711.6bO/0001

. . .' RUA JOS" r,":.!'C"zt,:, \;!:'~."40
Le I EJ IC nte 8',; ".~ .:.'~i':i~;_?;'.'

Presidente da nia de Pescadores Z-7 LSAi.NlA",(; C;":.?,,RIU" 'C ..J

"Gi APROVADO

"
APROVADO COM RESSALVA

REPROVADO

de 2017

ORGE SOUZA VARELA
PRESIDENTE

FlJNDAç.l.o CULTURAl.
DE 8ALNEAR1O CAMBORIÚ

ão repassador de recursos

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I FaK: "'55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.s!.gov.br
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CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUT ÁRIA-"
ESTATUTO SOCIAL DA COLÔNIA DE PESCADORES Z-07

BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

Capítulo I
CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. l' • A COLÔNIA DE PESCADORES Z.07 é uma legítíma entidade representativa dos trabalhadores profissionais
do setor artesanal da pesca. na base territorial do município de Balneário CamboriúlSC. assim reconhecida
através do parágrafo único do art. 8' da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. l' da Lei das
Colônias (Lei n' 11.699 de 13 de junho de 2008) e será regida ainda pelo Código Civil cumulado com o título
V. art. 511 ao 610, da Lei 5.452 de l' de maio de 1943 (CLT). pela Lei da Pesca (Lei n' 11.959/2009). pelo
presente Estatuto e pelas demais disposições legais aplicáveis.

9 l' - A entidade será identificada pelo nome 'COLÔNIA DE PESCADORES' seguido pela letra .z' e o
número da ordem que lhe for atribuído no Estado. pelo nome geográfico do local de sua base territorial e pela
sigla do estado a que pertença e, terá sede. na Rua José Francisco Vitor, n' 40, Bairro Barra, na cidade de
Balneáno CamboriúlSC. e é integrante do Sístema Confederativo de Representação Oos trabalhadores
profissionais do setor artesanal da pesca - FEPESC e CNPA.

9 2' • A COLÔNIA DE PESCADORES Z.07 é constituída para fins de defesa. representação e assistência da
classe dos trabalhadores profissionais do setor artesanal da pesca. possuindo prazo de duração
indeterminado. sendo constituída sem fins econômicos.

9 3'. Em atendimento ao princípio da unicidade de representação. não poderá existir mais de uma colôflIa ou
representante dos trabalhadores profissionais do setor artesanal da pesca na mesma base territorial da
COLÔNIA DE PESCADORES Z.07 (art. 8' inc. 11 da Constituição Federal de 1988).

Capítulo"
SÃO PRERROGATNAS DA ENTIDADE

Art. 2' • A entidade terá as seguintes prerrogativas:

I - Representar a categoria profissíonal nas negociações e discussões junto ao poder público e sociedade em
todos os assuntos de interesse da classe dos associados;

11 - Defender a adequada execução das legislações sobre pesca e meio ambiente, proteger. tutelar e guardar.
por todos "ás meios processuais disponíveis ou que venham a ser cnados no futuro. o Meio Ambiente, o
Consumidor. os Bens e Direitos de valor Estético. Histórico, Turístico ou Paisagístico. a Ordem Econômica e.
especialmente. a todo e qualquer interesse difuso. coletivo ou individual dos integrantes da calegoria. vIa
substituição ou representação processual plena;

111 • Promover a competente Ação Civil Pública. bem como. qualquer outro meio processual que possa
defender os jnteress~sindividuais, coletivos, difusos ou ainda homogêneos da categoria;

Social. INSS (ou,
/'-,

'\ '

,~'I'/~/' ,/
L/:,.' /.

I .1 -c_

IV . Estabelecer contribuição de todos aqueles que participam da categoria econômica representada, desde
que não conftite com a legislação vigente;

V. SeNil de elemento de ligação entre os associados e o Instituto Nacloná'I'~~prevldéncl
sucedâ o). insti ição financeira, educacional, hospItalar e os ôrgãos públicos;

II I ~
• 1 \ Il-r

i



Vi r:'leit(;4lf para s! e p(:Ira OS seus ilssociaa0S a C0ncessao de Bens !movels Oó. Uni,;,k
r':1unICtpiO,

IX . ";r:al rr.antei ou colaborar CGm as Corri,ss.âes de Concllio:,çaG Frevla de q.Jf: trata a d':l

Gb:-::ti-~'drH_10a p3Z soei;;l: da catli!goda €! 8 Eli;nIrlJç';'io l;ipida, e-ÍÍ!.::az e justa (J~ tod'.J t:' q'...!.:I!qUt:f J~!IÇ
':;i.~.']lr nas r~i:!ções atinentes ã atividade

.X - Fl)n::lar c manter Capal.9zi;lS. :::jtJ<:lf1do :~€;-ceS5allo após ap~O\i8çãO pela l\sser~lh!él.1 C;er,'li

Xl r':,1.ca!lzar:3 ati..•..idaoe cos prof,s,sionalS dO setor artesanal oa pf~s.ca, na base rer'ltcr<i~ (j~ :\:-,

cl,;;np6lência. e-':Igindo a documentação necessária ao exercído da atividade. licença de r:escJ I!,....::..':,,:. -I:
í:-nt:;.Fcaçào. ponto d(. pesca, registros do Ministério da Pesca e outros docur:-Ie;,~as ~ut; <::i le' :n;:".i'.:,i"'I;

'.,~,:~,d:;d:(;U federa! e)(i~lirpara o exercício d3 profissão.

Capitulo 111
SÃO DEVERES DA ENTIDADE

Art_ :'F' . S~O ,_'jt'vere~ da Colônra'

Prcrm:ver (o est~Jdode problemas ~!;or~':lJlIiGGs. jurieicos. fiscais e o~tfOS q:":f: (jize~.lfcspe1to .~(~:; ':li':"I-:-:.~.,"": ••
,:1;:1Galegoll,) ~conômlca,

iJl- P:,('!I~over. nos termos da leg!slaçáo vigente. a organização de cOQperati-/ils e dSSOClilÇ0f:S,

IV . Fr\xT'i,.wcr;:'I culti.lla em suas dIversas formas, atraves de açées. metas ~ evertos QLi~Vlserq a .;:;;;ilf:C.a::.:Si,
':t:cniC2 de; éiSSOc,ladcs. atra'v'úS de cursos. palE-stras. treinamentos ou qualquer oulru rnt:il' ljoJ-..l i-';' ,);:J:,:i ••. .)
~lr:~lff.'!çCJ~lrr:erlio. buscai!dO melhorar êl capacid~lde técnrca e oportu:Hzm a q:J~lhflcaç<)l} ~ o t'{'-IIi,:>:',t':,';:,'

q-:-::-.;ssafl()::; pf'lra ~1ccnqtllsta e rnill1lóiE'nç,iio do desenv:.:d\llmer:lo da ativlê<"?de t!co;;Óm!:::i:l 00 5;~:::.' ,'lr:0Sij ~~:

V C('I!aocrar com o Estado e cc:n 0:'1 demais er:tts do Poder Fúbiico, COlHO á'g:iu I.L:CIIIc:,";j ü .:.("J(.:k.•.
':!S,lJ:10 e solução' dos problemas que ~e relacionam à categorja. PartIcipar com ;)$ derna::, "-:.~', ..
n~rrl"l;~elltdfltes da categoria profiSSIonal, de todo e Quaiquer ato Que possa trazer benef:l.iCiS d:":'') <:.~.<.. ~-.~.
üet'i cerno :;001 eles se aliar na defesa dos direitos e g;)ran~ias individlldli-i O\l r.!)fel: •..,.~;, ;').-,.

')rJ~r:ame1\WJurídico basitr:in)

VI _. M<J.~t€;'ralua!:z<3do o cadastro de tt)(jo~~os -;ê-ClOS '::0111S,UGqualif,c3ç;fJO t,;'\;d ri)fm;:Iet::l (~ fl,.' f'j::.,,~ ,;\:"
~'nb()rcaç6e-$ de pesc.a que atraquem na ZOl"lJda base terntorial da Colõriia

Capítulo IV
SÀO CONDIÇÓES PARA O FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

;\rL 4" SttG "cnd:ç6es para (1ru:-,cionwnento da i:,,~rdade .

. Ct)::,-2i'v;lncia das Leis. dos princip'os étlCO~ e dos deveres ci'J!cos.



Capitulo V
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS,

REQUISITOS PARA ADMISSÃO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Art. 5lt _ ;\ lOdo il~dividllo que participe da categoria dos pescadores proft::;slonais ~jo s~tcr ",rtCSClílo!1;~ ;>::.'~"::' .;' ;
,";dtrcltc de ser admitido na C01.6ni.A. DE PESCADORES, dividmdo-se (ja segllln:e forrr1<:l

I _ t\SSOClAOOS EFETIVOS. os trabaH-:3dores profissionais do setor da pes •.:a a r'<:f!''tlr de 1.1 ,';\;;::::J'ZI" ~:r

dF. ~oade, os maniCL:1tDr(~S, p:sc;":wjrores c Cêlra:1gur.jeiro. observé1dcres de- C8rdurnes. G ~\;I(.'~;ê';:';:~.,
hencflcldd:.lr de pescaao5, artesf.w cH p':?irect',os de pesca e Cú~:st:L:ores de pt:q •..;enas êf,,:)d'c:r.,:.:':
~!p(;5(:'nt.::I<':0s'.

!l _ FtL r.r~.::")CSBENEJv1E:RJTOS qU3.iouer cidadã;) agraCIado em Assemb!elâ Gêr~1 da ;",SSOc.iêçav. [.:..-,;'.;'2:"::,;:.>.

Dl) ..'l~it...•des r-.:lev.1nles em rdrtçác a~, Categofla f6prC'sen:mi3. niJo implicando essa C....H1diçac:na :')(.i;.~,;<:; :}o';'"

.:i;I" ..~.;()~" 'J.1ntag.~n'S O,) deveres.

~ 1(';_Cs aSSOCiados não respondem, sO!ldaria ou Subsldlanamente, pelas obrlgaçôes sociais:

S 2'" - f~adllliss.~o na entidade se dara mediante requenm€::nto verba i ou escritu, n'o~ Ç3$CS '_";' 2", ~':: : :~.<l,"~
~,fet:...'os e nos. casos de associaàos oê::'1eméritcs por mereCimento, honra ou louvor

Art. 6(' São Cllreltos dOS associados efell\lOS

1- ::;ozar de tocos os benefic,os e prerrogativas que sào <Jtribuidos por lei aos prof:ssiana.<; dn s(:~:s<.;:1:.S;~! ~

di1 pesca na forma da legislação v;gente e dos serviços e bcneficll"lS proporciúl,ados. pela Colo~,~:).:

11 _ PartIcIpar l1e locas as /••ss€'fnbléias, proocr.do. dlSCUtlndo. votando e ser.<lo \'ot~WfJ (Jt':;;{;f,",1(~J~. :~'.".

d:c;po~tç6es deste EstatutD:

IH - E ':l'ercer õ fur.ção de Capataz;

IV ~Re"!e:.ent3f adm;nis:rativ3 e judk ..lalmente cuntra atos {!t~associados e da d;re~oflO'

I . Cumprir c: zeia:' pelo cumprimento daS leIs. reguiamentús. portarias e- resoluções ernÇi,lr,c<'i~j<.~'" ;:: L ..

c.::nstli~li(ictSe dos disposItivoS deste Estatutu e ti ética profiSSIonal.

n _ Paga'" regl1léUnléole as contfibliiç6es :;:fJnredêfa!'vas, asSür;!;~:ivas e lP1~'\,):to ':j,llLi:>l.

est;lbelec.ldas pela Assembléia Geral na forma da l~gislaçã:J vigente:

111,_ r\,1~.mte SLlt'l JocLJr:1cnt.:)çáü e j,CC'l.;as cara c Exercl'..'Jo da atividade em dia, junto aos ór~:!;~::. ,J., .....:.~':
l~ompett:-lltes l:l trazer sempre conSlgC. a Carteira de lv1atríct,;:a ou documento eq~;ivalente p Co n:~çit~d" <;....=;z~.~>';.

de 3U;;!S COfltrlbuiçõe-s associativ<~s:

f\.rt. ~". ~3o;>ráexclui(jo da Cclõr,ia o associa~J':l que: i
,......-;,.•.J/,.:

r,:--/-r /

k
"./~'}'

/ .I _

~



r------------------------------------------------ -- - -

IV - D~lx.ar de recolher c imposlü smdJr:JL

3:11
' - Os -:asos ce exdus~o deverão se,' levados a ::)fJrec1açãc d3 assemoléia. que decidirá, ()t;.~ier~',)['dc':. L.:~'

'~.("1:'.n, <:1rn\JI~~l e a normas instil.uida5 em l.e, e IiO estatuto da sociedade, pOdendo a assE'lf,!);".::id ;,;u!,:t':\\L" "
p.;~r~~!,in exc!u$,)o pela de suspe~são:

9 ?~- .~ciretoria da Colônia comurucará a resolução da exclusão do ass.oclado tl F.f:deracão (~I";;';;' ::t" .,,:. -
«:t~:';i.:r"'(J:J copia da Ata da Assembléia. sob pena de nulidade do ato disciplinar:

Si 3" - Ao associado excluído flca garallildo o direito ao contraditório e a ampla defeso, cat:en(:o ((:-c .':;--"0 ~;',.•rJ .~
assen-:biel2 f: órgão confeden2!iv0 de nível estadlla:. no prazo de 15 i.~l:;nZe) dias (~"'; \.1('::::::<';:'.
If:-::cpendrnternente de qualquer cutiO fr:-rr:édío Jund!cc cabível:

~ 4:~. O as:>o~i;;;doexclllido pOdera requerer pova ir.sGrlção no Quadro sociai. decmrldc Of) (CII'C0 ,:i'~()S, ;;""" ,-

ser;!': ElilD!isBda pela A5sembiéia GerJi;

~ fi" C~:m c 11m dê' atê'nàér .3 hbercado de assaciaçào, corolário constitucional. [l)do (}~S\Y':l.:Hr: .:.' _:' <:,'~':.
;,:,:npc.. p:.:.'cjt it:qU€:ler seu de5jiga:ner:t~ 00 quadro assoc:a::vo, rn31lfest2ndo~SE rJi:; forr",:) l, 'i'~'-~~~;.! '.;
f": :-:~,;I:oj0 ;; :-:~cre1ariél

Capítulo VI
DA ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE

1- Assernbleía Geral (Totalidade dos associados em condições de votO),

11..- .A,Dirctc6a lpreSldcntt:, secre:ano e tesour~iro';:

1I1- O COl1seit\o Flsca! (president€ do conselho. 1° conselheiro e 21) conselheiroj.

~ F . Os associadas da Colônia. H diretoria e O conselheiro fIscal nf.w r(~sponde;n ~,-,hi~,jn;~ (;~
s~;:):-,d:êlriarn~;)te pelas cbrígas~õe~assUlnidas pela COlônia, salvlJ quando o contrariO for :.:Jlspnstc I;::li ;t':!

~ 2° . Os :T;ernhlo~ (ta duetOliar~st)and~(ãopelos p:"E'Juil0S Que-of.;asicnarem a COlônia. n,i r.rf.;t:':<:l r.ic;, ;,:::...~.

::~0'3rie 9e-s~áo. oesde que h3j3rn proJ.::ed:co com dclo ou fraude '1U0 'mport8rern em ,;;cia~~,i()cH(ie F:;~2;;I.'in
c'.; (1t~JISpos:ç...ao regimental;

S <1"- ;',J.J caso deos membros ca direl(}na virem a ser parentes i1ftns. Ou contr~:!lí' n(lp':;l,l5. n~,;I;t::' .•;-.rf' I:::
r';;~.•,:j;,"It;) ;J prl)lbll;ão do paragrêllo a;;tenor valera apen,:"s par3 o mandato seglJin1e

Seção I
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

. r'''\

,,

1~

1\
I
I /, ....,,.



;\rt 1~ 1\0; MSS~~:1icle,as GeraIs ordlnanas reahzar-se-.3o lima >fez <3C"..dda ano e 35 J\sst'mb'c t,1~

r~,:.jl;zJr.s~-~}osernpm que se fizer necessário, na fe:rlla definida per esse estatuto

I . F.r,: pnrnalra convocação suas deliberações serão tomadas por malOfla ab$clu~a \1~ vo1~:; .:". t.
<~:~2,-;:~!Oa:; tota; dos .1ssociados em situaçao regt.:iar:

11 - Ern segunda convocação. meia ,!-'oramais tarde, por rll3iona $Inlpl,:;s (rnelilde dos volc1~~e:. (j: r'" .'.;.' ,
~t:'55JO arrcdOI~da(jo para bai)r;o, ma!') um) dC5 votos dos ass::lcl:3(10S €m situacão '€'9::I.Jr 012~r'fL:<

~ 1". /\ convocação a Assembleirl. Gera! sera feita peto Pres,dente da Co:õ!1ia. por t-.dMli ':i,'I,l.:;::rj(,;; .... ':~,;
::K' dia ;(~C;JI,data e how da reunião, qLJe sera: afi:.<adc na sede r:: nos local5 de '1',:,;(:1" >:.y..::;:;,.l, :;.••.
~l:-..,;J.:i;,d;)s L:C:1~;antéceclenCj.3 rntn:Xl(;) de 10 \ce.l.) dias 2n~es da asse!Y\biélas

~ 2'"' P"ra de;lberar s.obre a retcrn~3 i3st3tuiárld, bem corno 02St!tliiÇâo c ou ~.::n~l!i,jacc:a;~~ <,.di',
\.'h(.~torl2s t: conseit1eiws iisC8IS), pre'.'is!as neste i;;"stah;to, é Bxigi(IO c vç.:o lh~ 2.'3 f.:j~~15tt~rç':::,j :'Ji!I;~:..J'.'j, c'
[),?..r:~ tJal"<o ,:,:,!r~assemblél8 pé!r;:~ ~:;S(;' fi_mo

J\I't. 12 - ..\:~uêJ;rlJt;ílle no més de janelíO. sera realIzada, obrigatoriamentE, urna Asser~lbiei;j Gel'~ll ()~d'''':~L'.:; ;:'c'?
d01Ihi~:éV, 3pre~~rar e JUlgar o relatono e •.:'s contas apresentadas pela dn,:'toria, atlf!entes ao e:xer-::;!(;If'n~t(;r :~.

I ~OU?lnao o Preslden;e ou éJ maioria da D!retoria ou Consell~o rIscaI julgar COTl\'f:;'iilente

fi. A (eql,;~mmento dos tlsscciados, por snlicJtação escrita, especiflcandc pormencnzadamer,10 c!.; ":':",_;:.:: .~;
cGflvocaçâo. dlri~lida ao p,esldente da Co16n12. assin;](j.) por ll!l"J minimo de 1/5 ttlm qwnt'J! (1l~2.(, .; ;"
C.CIi~O)dos associados, em situação r~gl;lar e etl) p~C'no gozo de Sr.U5 ajrejt::r~;<lSSGC'D!I •.•.O;;, :(:':':';,:!~.':'.;)n~-i~~.. '.:.
UI;) pelo '.;:,;;pe.:tivo CPF. Identidade e registra na Col6ni3,

iH. C, ?re:::(ierlte da Colônia não pocNá cpor.Sf:- a ci:llwccação d~;Assel1lblCld Gerül E.<tf{;;er,...::,;~:." ':,' ~
íE'lla~~":la lllaio[;<:i e!a DIretoria, f)E:io C()Il::>elho Fiscal GL: pelos 3SS0:':lad:JS e tE:j.0 de t(~:"ll.lf P;CV'1(:r:;:- <:: o,
s!!,) .-t"';.j,u<1çi1o nentro de.30 (tnnta) di.:i$ úteis cont(ldo~ <la enlrac(,J do reOU~fIrnt.r;tot1~~Sl:.crp.l~;:'rl

!\; C~l;;~;este ;;';0 prc,<:;~daa CC;l....•t)Ca.;ao ;,0 prazo eSlabel~h:::do,o falo S~]13:(\o"Jd~ j ,l~,:(:;~;)',~!.

:;:.:~e3ç,)o ESt3(1ual dos PescGcores_ a qual cabera determmür a reaiizaçào da ,~'js.elnbiela a :s':':!;::i';'~.~:i
;;or ;)':'>so::l.Jdc efetlvo j'1clu:do entre O~ sol'citante::.

Art. 14 - .4~:,r.~sernr):elas Gerais eXtraOrÓfl.3r:aS e as. A:3isembiélrls GeraIs C\.1nvoc~1dJf,. ;ldra f,ns '-'~~t"'_:;l~"', ~ 1,:1;

:;)e.:~>omenlede assuntos .eferente5 ac :T.(\:'VO da convocação

Art. 15 .. .4.,'\ssernb!éia Geral terr: pod!:'res rara dGlioórar sobre todos os assuntos rcferçrtti.~~~;3COiO~llél

I /\..provar r~i3t6rjos ce prestação de cor;t.as e balanços fnanc:elfQ5 apresentados D~;ia Dlreic,,".;' .;.;T,""" :.:,_,
;;.révir) l)areCCr do Conselho FlSca! e de a-:'oído cum a I~glsla;ijo em vigor~

\
\

\
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"lI . Ce:cld!r sobre a eX!lf1ção t1a [r>tidade

,':\rt. 1G • ~:;o~nt-'f1teos SÓCIOSqUlles cem d colônia, com sua dOCLJmentaç<lo de trabalhador df-\iI(~d:'lI(:;1;e:,U:L :-->';,
t.'eiq Minlst~r.oda Pesca, poderào lo~nar parte- r!<3$ Assembléias e assiMlr o livro.) t1epres2nç,l

5 1'l. Estar ''::;U1tescom ~ Coicnm sfg!1ifica $':;!! associado i? Coi6nia e estar em d:<JCOI~-!as canrn:):;'G:.'e'
;::onft:do';'rah\l3s, assoclarivas e irnpoSIO s!nd!cal que fore-m estabelecidas pela Assembléia Ge-rt:í! '"':~:í;,r"~l;; -:::,)
k~fjlS~;~çãa\.'igetl!e ..

S 2" - O pagamen!iJ do Imposto Sind:cal não car.ac.ieriza o trabalhLldor cemo <"SS:),;:I<]I"IO (j C V'."".;! V

i:~:-'S~~~i~()reShaja Vista que é obrigatório à todo prcfissional do setor artesandi da pesC'a. ino:.;'i;';'''<'! ,.!,',~"'~~>,
Ç(; j'::Jçc),1 <;1Cnjôrlia:

9 )'). ;') ;:Jssoclado n;}ü pOderá v~ltal em deliberação (Jue áireiarnem0 a <:'~.:- se fOI:(,! ':'.,': " ';
H:i;jCd:cJc co? partlcl!Jar dos debates;

S 4') - ü processo de votar;ao ser."3det€"rminado pela mesa. cani préVia consulta à Ass:::mbip'l•.'

Art. 17 S~fà ~_aii~ad.3Ata Circunstanciada das ocorr~ncia:s hilVieJas nós AssernbJcl?Is Ge;al~. J'.:'i:f::;;Ç~, ..•. ".
Pre::.,dej':e. pelDS membros da mesa e pE=losassociaaos. que clese.IGrern f;,::?_I;:, ScnClG yl'\: ,'o ,;(,j' .::::>
.o<)n',,~:'lleds~',in8Iac' c ':'1:",") (j~ presenca. jevenCG as copias d<:lS refeno.:-.5 Atas Sere:,' 2r;\."Ja(1.~<ó; a "r'r:~'C:-,;;'

Seção 11
DA DIRETORIA

Ar~ 1;-{... ~. Dlre-tcrí3 slH<:í composfa po~ 3 (trés) membms eh~ltos pela a~sembléia ge(~fJ. ti 5N[l krrn.:.,j.::, ;.(;, \,'i
V'c--::Jdentc,urtl sccrctálio e um tesoureiro

Parilorafo UnicD - O man.dato dos alretores serâ de 3 (tres; anos, sendc pernlltJda ••l:H:cid,:dU

;:"'~~,I);:s.;: 0rd.r.arjd!'1~et)te ou sempr,; cl',e a pres'denle, sccretano ou lesoure-lroccr''vo:.;li" l-li": ,--,
!IVi', :,r~~liiO,é!taso~~sreUnll)r.S (li;' Dlflf!'lüri:1;

IV CU:l'~':Y €: Z'CIJ:- pelo cLinlorl~~ntc des:e Est8tu~o, dn Regimento internt) >:: ;ias Ce!;b':'fi1U~";>'-' )-O:..,
':'.~~'.,."róle:íjS(;;~;riJ:Sda CQ!ÔrlJa;

.: - !'';- '!iAt::-3eni':'H perante as fl'.JtorJdades em àmb!to admilHSiratlvo e/ou jUdlCí8i co::; aS:;O(;I~-.~0~.,'2 ~::'~~i1._.
r:~,. ::',:.;;e;r31;=>do setor artesanéli da pescfl, no que concerr.e aos (l;Ssun!os inerent~s ao eXt.'rç,ç.:'j ,J,=:~;H~".•i :,;~lt
(';'i O(;.;'SC;:1,especIalmente no que tange a rnatrjçUla, inscrição. licença, e visto Üt'? P€SC~<1()!' e d.1 ~-l::~':.i"-:::'(..::i'
l:,~:--;,~ueirar;- d<?"mal~.aOCLJ:rientos necessários ao exercicio da pmflss50;

VI - ~."'anter convênios com lflstituiç6es de PrevidênCIa SocIal, tv1inis1erio da Pesca r..•.iií'::slt=4rl(1 ,k. j",,!:,:}'qu
10!,t'.-1/, Governo do Estado, Pr~fejiUia Mur.iclpai e outros orgãos púbf:cos, visa •...•{io J G~).vag;j.Ft"'j,j .::'-::;!!~:erGssesdos s.eus assocIados:

;
I

\



x - Lt'v',]r as ~ontas p3ra aprovação nela res;)êctiva Assembiéi8 Geral,
dI'; 3C':lfijO COr1 a legislação em vigor.

x; í\prO\faf as inscriçóes dos SÓClOSeietil.'()$ e beneméntos de <.jcordc com a:.:.rlormas vajentes,

Xli - ,:l, adm:nrstração do patrimônro da Colônia, constrtuido pela totalidade de bens que pcs:",lll

Xlii Delluer<:lr sobre os casos omissos nestes Estatutos ou 1l<JLei e que n~o sejam d:l aJ(,.;:Gil C1,;'J."/ l'~r!J::,'
Ceml de modo geral praticar todo'i cs atos de gestão da Co/6ma,

Art, 20 -- 1\0 térMino do mandato. a Diretoria fara prestação àe contas de sua gestão, levaflt.:mdo pdrd (~-:=;~t~t"'YI ;,~.
b,llanços econõmicos com os relatórios das receItas e despesas. o qUJI conter:3 dS ossJnaturí3~ de, PI'.::~id\.'jw:
~;':";; C:onse',,;o FisC3i, nos termos d3 ler \il~lentE.

Põ:ragrafo Único - .A.prestação de comas de'oIe.rá obedecer aos prlncipios da l~ga!ldadt~_ tr'i!pe"':i(".311',~~~,~f'
n~(,r<.:!;](;ade.PLttl!ÍC!(ladc, economia processual e da eficiéncia .A.dotara prâticas de gcsH-i(\ ;:dr:-).;n,slfa-!r\,'3.
n2Ct-~::.arja.s(: sufIcientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletIva. de ber_erícics (i~;'.(,::'.:,j~!t' __
P::SS03IS em decorrência da participação no respectivo proce!:>so deCisório dando-lhe pubh::-idél,:j<:>pl.'- (?,,;'II~~u"'i
r~j,:;~)dica:., no encerramento de. ano !Isca!. ao do re1cnono de atIvidades e das cJl3010ns:raco.::si:!~,~~,:.;!,r.~':;[1;\
~;:~l<iad~, sQndo levados ao termino d7:1gestão a Assembléia Geral para aprovtlçao.

H- C:.cm:oca(,ordinana O~iext:".30fdll1ariamente. as Assombiéias Gerais

lli - SL:Del'V15tOnar os serviços oa Golónl~l

IV f\~;:'lr. rubrica, e encerrar os livrOSda COlbnla,

VI .~.ssm:1í.com o tl?soureir(),':'<; cheques

VIIi - P;ovioencrar o desembarqLe. ('x-cficlO, dos pescadores que deixarem dê 5er \-'iiiClI!arJO:l ..1 (.:~L~-",cj
f~t~l'd~ a corr:unicaçã:: ás autondac!~s compdentes .

. CJrgê3r:izar €:: ,1irlgir os serJiçcs de secre:~)n3 da Cclórlla:

lli . \~;.m1l?rs,':!bgua~da os livros ~ cor:urnelito~ d,:) C;:Jlóniél. nt.o atLnentes a TeSCUrai!a.

/

./ \,
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I - :Jrqa!)lléif i-> I€C11glfú COllt~bIIW.;H.!f.. da :;:.:;lé'-lla mant.:::ndú'El (.go"'üsaml?ntc en1 ::.lia
C::;.,litô'"ene técnícas,

/I - Man:e, sob sua guarda m. haveres.

HI- ~)rgafli7ar e jinglr as serviços da Tesouraria;

IV - Fisc.?<iizm e organ,zar o ('aD';:;! da Cc;cr.:J.

\.l! ;',:veS~!\t;';H ~~Olretc-riti biJtancct(;~;dO rnov:mento f,nancelfo da Colô:,ia.

Seção lU
DO CONSELHO FISCAL

An, 2':: _.O Con;e 11:) Fiscal sera composto di:: 3 (trés) membros. eleitos pela AssembléIa Ger~ll f' n:? :.:1:-~'~.:i :k- ,:'.::
E~t;;!UtC's.competindo-lhe a fiscalização co gest~c Ílr1ancelra e analise dos nal£H1celes rnt.'f,r);:1õ;;' !:-r'H;iilj,1

D(l'eCer sobre ~s contas da Diretoria

P;;rtiurato Único - O mandato d cl>rls.,lhc fiscal tarnllérn s.~r<ide 3 (três) anos 3corrpdl~h.<lP'l(1 ~ t,'1;:.f~:~_~;C:1,1
:;PTtH~, lambem sendo ;)erm,tic1a a rC(;i(!:ção.

j.- "bH'W-SC: cràj"arr~~mer;le ou sempre que um dos memb"os convocar, l<.3vrando.!,;.,,; IJ'n~ i:'o{;,) ~:::'~I;_';' :::;'-.
i:l:'l íA!.m::~f;s_

li! - t:.milir parecer' e sugeri: medrdas sobre qualquer 3tivldade econômica, financeira E- C0r:t.i~'!':h •..•~:":,p.;-,.
s~mpíe qiJe SO!ICitéJlíc p~la [):reto(ia, ou de oficio, quando houver necessIdade.

C3!Jitulo Vii
DI, PERDA DO MANDATO E DAS SUSSTITIIIÇOES

11. (j';:',I,,'€ violação deste Estatuto:

IV. ,'"",ceitaçac, ou scl:citação de transferêr"cla que importe no afastamento dO exerci-':'IC do (;wg:J

v - Del>:ar Cc fazer palie da categon8 profissional como SÓCIOefetivo

~':-. - li. ;"lerda elo Fni:lndatc.St~rãdeclar30a pe"a .lI.,ss~mbiéla Geral. convac.::.3(fa (;om s~sa ';1".;

! \.

\
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~\rt.

s ~"- Ern ldéntico impecHrnenlú do S'?creiario Ol: do TC'soureiro orOCE:der.S(H) rl;: lW.:,..•.!:: ':'.-.l;.;'(':
c,~nv;Jcar,d() d Diretona um Suplente p.lrêJ ocupar nesse lapso de iemp'..1. C cargo

~ 2~ . Se o Impedimento for superior a 90 (noventaj dIas Oll se ocorrer vaga. a ccnvoca;;ao d(: S'.l:;j.,.,;.,,r; :.~:

ft~;:,~ç~1\caráter definitivo.

~ 3'> _ I,npedirrlf;ntc s;~lnlfic3 perder a cond'çâo de sócio ?1etil,-'c cu 3 condição êe c:leGI~)iiK!a~h:

~ 4" . Se. COnCGmltanternent~, ficarem vagos os 03 ;trés'~ cargo5 da DirE:'tCHt~ c Con~t.'Ü'r0 Fiscal ',~.':::r.',:,,:;:~...
;"ss.~.t'L,I~;3 S("ral para a Eleíçãa dê nO\l<1D:retema, 11& formJ e:-:.tl.be!eclda per este EstatLlW

s S~ 'J(on~ndo ra!eCnnent0 ,j~~rne~~tJf!jda CirelC"Ii,:.! ou ':ons211io Fisca!. ç,wc{:der.st;Ô'.a ...C; ;, :11' '. '"~,

p;:;~agi:?lrm. a"",t€:ri~;ros

~ h" . ~_)$'l:emnrf~S da dire-torla Oi..!do ccnse!hO t:scal poderão requerer af3slarn8pto :w t0n~'dO ~.,,~":ili;:!'~)~'::
fr:',:;Gr) m; o.::r9: cuidar de assuntO$ pe$~oals e f;"lmtlí..,res P(jl no nlaxirnc 130 {CI;:nlo e 'Jlt.:~l~~a,C':1£;S ',,;~'r ., ,"

'.,:.,(' :n1I:cr:e n:J p~rC:3 do manda10

Capitulo VIII
DO PROCESSO DA ELEiÇÃO, VOTAÇÕES E POSSE

Art, 18 ~A ,~l,::'~:nopara a Díretcna e Conselho Fiscal da Co[õmô será feita em Assc:'ntlléi21 Cera!, ~ $~",:"r::,;!,l .,',So ,:_.,

iH~'..::(.cdE'nCiarnirun1<Jde 30 (mntaj dias antes do [érmmo de manóato em curso, e ~.te~lner,~' .... :..~",~
ft';.'lUIS!lcs diSpostos no art. 532 da CTL

,\H. 2~. f....t..i):;i.CmOieI3 Gelai p:3rn a e!eiçi?lc ser,) convocada pelo prc:.;(1~ntêH!"r ló:-.;erCI(':I;) 1T;(:I.:I;F~~e.:.,.~n.--:-'D'JLoÍH:.,~".
',.11'"1<1,;;ó ve:, na Imprensa oficiai ou en, ]Oínal c.le grande CIrcuLação na basta U:íl'llor;a: e. semp't-O {Jl;~ • !"'o.,: •• :v:"'
~!:'r bc1e!;f1s c ovi'5c,~.• afixados :'13 5eó\~e capatazias. e nos locais Ge trabalno de maior Cl;llc~r.trdV.d, ,.:t'~

.::::s::".:.,::ndzs,sempre com antecedér"('\3 de. no rnlnimo, 50 (clnquenta! dias ar;tcriort3 a r~Jl:'::;J;d(' "':d

!.•~".;,nni?!;Ôl G,~r.Ji.

11 CJdJ,3.rlo3iio, prazo.o e local parc1 inscrição das ch.s:pas,

I!:- ,ndi"':3f;ão do periodo de exert:iclos OOSmar.da~os.

//\
/ I
! I. ,'. '._..-I
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DAS CONDIÇOES PARA VaTAR E SER VOTADO



Vi :::~~d; p.nqlJildrado como SÓCIOét02:IVO.

?<!ri~grafo Unico - O voto é obngatór:o cl tuco asso::iadc da Colóma de Pcsca,j,')íes, ~ob pen.:i (:2 'o'

'. :'.; (IIO~ trínw avos) do sa!afia mlnl/HO, aqueie que deixar de compart':'cer lfi)LlstirICaüi'WlfHlk :'0 .,~,~;", ;(0'

;::-:t':t:-;r3!

l'rI.32 t'ldO podem ser eleitos para cargos admtni5tra~lvos ou de representaçâo da ça~E:gon~1nem Pto7"í\~'h .;~~ i+,-~

exercícIo desses cargos

II - S:~Dlnelegivcis, nê tJ~se territonal dn Colónia do titular, o cônjuge e os parentes ÇCI;ls3n9i;:r,c"'i,~ •., . :,:1::",:
•.!te Q segundo grau

Seção 11
00 REGISTRO DAS CHAPAS E DOS CANDIDATOS

Ari.. 33 - i'~U~if;CJdOç editai, éltmr-se-a praz.o de 20 (vinte) aias. contados da data dr! P:J[)~IC0(,;(~t), ~,;r,jC' °f'S,:.,;'Ü
ej;a:.;;ts ~ dos respectivos cand~datoso

,\rL '34 O legostro di:lS cl1apas far-se-â na secre~aria da sede da Colbnl8, no horaric oe eÂpet:~!'u' !,";\!~,;.")- 'r;

íi":;'W'8(ime"lto, endereç-3dO ao Presdel"'t.:;: lia Col6n,a com protocolo em secft!larl::l, dever.,jc c,to- ,n::!~,o, '( ,~-' "'o
ü~s.~~jtwl\~sl:1oCufl1entos:

:: -;;11.1;:;e qua:if:çaç~lr;- preenctlllla e a:,;-Indda j:or t:,:;05 Q::; candidatos da ChiiPôo Ith~ni;tF':;;!",":;, r; q .•)~o~,:;;c
DiesitJen:e áo secretMlo. ào teslJ:we:rc e 3 s::pienteso do con~elh~:n;prt'sidt:l1!!:', de ,:. c'?n~t;::,~:~;,!'::'.:-~o
r.:tl:~~~it1e'r::;~ 3 :;up!cn!es, conforme mom':i,) pré-defrl~;dopf!8 Entidadf:,

il ,'''r';F.~,:'m(H (~opla Ce Quitação das r.'e'nsalld,1ces das ,;onlr\t)Ulçõe~ cOl1fectera~l\,'a$, ~lSSOC'atIV:::~;E: ':;~[.o, :"'o~o'
<ll~:ll:a: C:U!.':'f0r(~m es!.?beJecid.aspela .~\ss(~moléjaGeral na forma da legislação vigente

IV !\!Jrt:scn1.a: dOCI~mento dE: (e-gI5tro na categofia dos proflssfonais (jo selor artesan<l~ d:J ~~(:3C,~
V'I.~~r'Jvêl'1do '.~3~!vidade pc, lnais de :: (dG;~J ê.HlQS(Cade:net'-l de- lnsc:-içào e Mairlcula d" i,:':}f),L":::'i.,: ':: ';
;:-(~n'.):;.l}(; CUMf::ira de R.::glstrc no iviimsteno (la Pesca, etc. };

v ~:::'pladQ~~COCun1E.:nlos de lde•.tidade e CPF:



Aft. ~5 r:n(,'" ra:o Gplazo para registro de chapas, o PresIdente da Colórlla determinara

! - irned!alCi comunlcaçào, através de oííc:o, que mencionará as chapas ,e9!st,od,:.s em 0!,1e:~! r~,:;'-.;'r; .,:-,

.nSGlçàc. e fodos os nomes tiOS candrdatos.

11- -:) Ok:1Osera encamlniléj(Jo as chapas e ficara .3fixJcjo no mural da sede d~ ent;dade

Ar!. Ji" - t,,';;ú navendo regisiro de nenhurna chapa, o Presidente em exerCI cio ccmur;-CJ:í;J o fato â r'(':jt";;(.,::., f~

fr.:r;"';:.;r:;i umo jun!a i:idrti~istraltva quE! deverá realizar a elelc;ão no píalO rna)(imO de fj (St'IS) rr;es::~,

Seçaolll
DA ASSEMBLEIA ELEITORAL

~\fl. ::;:. _. Havendo ~c,ment€'uma chapa registrada para as eleições, a Assemb!éla Elelt~ral dt\'er,i '2! (, 011'':'':, '
m:!"Ir:nc-, Clt' 1tY'{, (deZ por cento) des associados aptos a volar, st:ndc considerado vitoriosa s.:> :n;'",~:lf !";'t;;l:" .::
:, ,"'\Dk.>-;(:rt::a~-:~::los volantes presúntE:'~ a s;;:ss~'J,arredondado P;lra biJll(o maIs \,1:11)

Art. 39 - H.Jw.notJ dU8:S Ou mais chapas conccrrendc, t:: nenhuma nelas atloQif'ldo a l'Y1aiOrla SI!nD!f;So ir:~~._~;t,':' ::J0~;
"ot<,lq!es presentes a sessão, arredondado para baixo mais um), sem Gonclamada a que tive'r o rl;;;;lJ~'"',,'11:"!:)
dê volcJsdos presentes ã assembléia eleitoral.

9 1(J- H~.wF.ndQempate entre as chapas concorrentes assunwa a chapei a que !r",cr :) prE'sic'(:-:~il; '10::'~"c., ..,-::'

Ar! .JO - ,..:...<:;euetana deverá, com antecedetlcia mimma de 2 (dois, dIas da realIzação ct;J As::oe~bk!.:l t:h, '~"
or~;a~;!z;;:lr exoedlente nece-ssailo ao plClt6_ com listagem de associados e:n cOr:clçac Qi! •••.(HO. ~~é\'i.~:.l,
jr.'1~';r'':':;)5.:.:..que assc";;,urcr'"l D l!WIO:<Jbinca.~je do voto e outros pro':;eC1lmf':n~o!'; r2Cf?<:;~:H!()'"

,\rt 41 - I, 'o'ol,"Jçào S(-ri.lo;Í,}tuada atrave~ ,")(.'r.c-rh.;i,l u•..•iC.:'1. \ii$<:IOa r.j~10 ~{es.lr.J~r;~e{;,? r~1es.J, lrl';;r<::,::-~;,~.".;,. ~':' ..

:-;-'n'u:r:,)t(J que PíOP:ÇI~.3 dObra G~' tal forma a aL'!;lantir.';;1!:'1ceVaSSrbllroad€ do voto c.onstan(:b £()C::"c'~; . ". ",
::;')r:;(.::"',(;'nl~sd2S CI1êõ:p~s.havendo ao !a\lo de l~a{fa um yuadro ~)aramanlfeSlaç;lO dO t':leitür.

}'.íi '.•c :'/ VI:,t~'1 é ~)ecre~cC eleitor. ao '''atar, i~enHticaf~$e.•l e 2ssrr:ara em J;'I/i'O tiU l,sta Je v,'J!.3çà(J [:1(;' !1;' .,1

"[;,; ::.d'l'(.1 .)tJ 2siej<1 lmpossibil:tado dE::'ass!r:ar. sera colhldd sua il11pressâo digital n0 feÚ-:ndr; li'J;-';

"r1 •• 13 U::, tr.'3b;:JllQs de votaç.1o s~'~r<1011~:cladosas C9:00h to ~Ilcertaoos às 1G.C0h do :T'.~~.rll~;dI:! r'r,(",'.;:r;".,
'Wt: :'-et":':;:io distri:Juiaas pela ültmla ';,lEi. senha aC$ '.")~antes presentes

Art. ,la - ,.....s rne52lS coletor2S de ••..otos llmclonarão sob excluslva responsabl!lda(~e ,j0 um P;esid~nlt- ::' ':-:
1r,'';:'-.(!'"IJSind,ca~:::s pelo Presidente d~~Coiâni<1.

\J
,-
I
I,

~ 1" - No d:a e lecal desíSlnadc$ 30 (hr.ta) minuios antes da votação, os membrc.s' Cb-;'11~S3 ': 'J!ei'':'';';,;
vcr,l;:..~al;jv se esta €,fr ord€"m o n"iztr.,iaf elej~oralé <:l um" destina.j3 .:. r>acoHler OS v.Jtcs.' pd~hL~~'T:1T~:;:'
P:-':C:;i:~':nle d;j n'(;sa pa:';) qul: ::,e;~.SLJOlldcc:- ~n:.-:"lt1J~W; .jeficlé'1c,a~



Ar1.

4~ - r:~lOpoUerão ser nomeados membros das rr.€sas coletoras

I _ Os candidatos, seus cônjuges ou parentes até o segundo grau, ainda que por 3Í11'lldade ;::;u;:~:a(J~;.

fll:raj

li - Os :-nerm)ros da dIretoria em exerci CIO

p.Jrágrafo Único - A negatIva dOSfiscais de mesa ele assinar~m a ata não irwalJda a eleição.

/;rt c1.7 :'.ç.::.;!: Q ent":erramento da eleIção. será instalada a sessão eleitoral de apuração publica e pf::nr;a~f:;)~.._' :c~.

!.e::H' :i,l Entidi":!cJe.q~je será compos:a ~elos membros Integrantes da mesa colet(lr;J

I _ inswrada. a mesa ,Ipuradora verificara. pela llsta de votantes. S~ houve quorum para Q C;-l:;'., i!": : S"':I;-:'

Útõt(;i) procedendo. em caso afirmativo e nos demais ca:;os. a abúrtura das. U~I1i-lSe a contagerr. 0:.)'5 \~:l;:,;';

Art. 48 _. ,:....posse cios novos membros da Diretoria e d;) Conselho Fiscal dar.sc~a na data imedlat~1"n("nid i-10",\-::"'(,

térrl1':'o.::b g12st.f:c ~mexcrcicic

Art 4~.(_ ~ CA.:!Ó~~3notificara a fEPESC - Fede'aç.ão d~S Pe:.:.caê0res do tS!210") (1~ 3am,! C,,:,-", "',' ,'.;" ,;> .

•)C"1I11pan:-,e d Assembléia Gt~r~~jEleitoral

Capitulo IX
DO PATRIMÓNIO E DAS FONTES DE RECURSO PARA SUA MANUTENÇÃO

Arl. 50 ~C(lflstit ••lêm patrimônio da EntIdade.

1- '\ contribuição associativa orevista ~o ~lrl 548. "h", da CLT:

11_A. Contribuição Confedera!!"",a instltuida pelo ar~iºc 8~, IncIso IV, da Cons-Muição Federa:~

111 O Imposto Sindical instituído por Lei -- Art. ê1l1igo 3(,1. IV '"in fine", dêl CF c/c ;Jrt:gos s.;a a €no ~.l~lC.L j

iV - :'\5 i)U[;v'J(lçees. dcnções. 1(:gados quer oficiais quer particulares.

V -:\ feno •• orovenientE: do runclOnamento e seuS {i;fcrentes servlçcs;

V!il. ;.. í~:i'G2 prcveni(:;)te de bens rnôveis ê imoveis,

1/.. ~\'ST.,.ritD;",. jures, c-:)rreçocs ê outras rc;;das eventucis.

ki. 51 .":..!\ssenl::!e~(J G~r81 estabelecera o valo!
::-!d;: a5~>r:ciado.



Art. 53 - '\i; despesas da Colónia ClCO!ffHãc>pelas rub;lcél~ prcv;stas IiQ otino d~ .:c.nUs af:.fC\I:JCiO ~'C~;

Art. 54 -- (;s lltu;O da renda f:- os bens ll!1GVCiSsó podei,3o ser alienados ou oneraoos com :7 :;;~",:\;::'
!\ss.::nlt,1Ieia Gera! convocada para esse fim. com a presença de 2/3 (dois terços} dOS aS~OC';H1':':;,_',,:

s r,.:)s ben~moveis e imóveisda C.oiôlila sefao arroiados e atti,;liZaCos erT: :n'iel',id"t,. ". íeü'~,t:.:.~.:,'j
uró;:."1Q cela diretoria.

~ 2': - P. venda de ImóveiS eletu<:--tda peja Dile\Ona. após <'J <1~CIs.fIOda 1l,ssenmlei(.1 Geral, de'it:'r~~ ,:>cçr h
rm:C!I,)n(e concorrência púLllica, com ç(l:lal pUblicado no Diario Ofreia!. e na imprensa diaí:a. C0;r; 3n:[~ce-.1f;:-.:.:;'
r'-llmr:13 oç 10 (dez) dias

l\r; 5~ - ,.:..Colonl3 çodera con~títuir um fundo especial pala aS5!sténcia aos ass~1ciacl)~

P~r;)grafo Único - P•.. obtenção de rtcursos fm2nceiros para ()s fins deste ar1:go. $r.U !!X~lÇ.'-'{)~ ,~.":.:~:';<.:
-=.:r:-:r.Õ10dt.:~tNr'"lin..3d(.\s ern Assembféi8 Gerar

Capitulo X
DA LIQUIDAÇÃO

Art, 58 0- b,. (;.)Jôni<Õ\.scn,ente seni dlssolvlca, extinta ou tn'Jdlfic,ada (:Jn S'.la ccnst:hilÇ~~0 juríd:c.::s q:.'.l,'d(. d~;'

f'i;'! ;:',ssembi~:;\;a~Je(81,cc.nvocadã e~pe(:lficamer:B para ta! fIm. com apl'ov:1çào de ~')'?:o;ner:(~s f, ...~...
p::::rCC'Il;0~dú tota: dr:: assocIados ~'m :;ondlç6'.:~s de '/olc'

Ar~. 57 - r~() c.asc d{o~ex1inç.ào corr~l21lfa;:l Asscrr,l)lel;J €'stabelecer c modo de llquidaçj:) e nO.~t;al" 0;;t'jl,;;.!JÇ.:,~~

C,.:,;~':C,:'dl:1risca!, -:;ue deve fUnC!Of~'::~tllJf?nt,:: o D~riQdo, .' ,
Far::graf'J Unico - 1::.'•..IIl17.a a Colbnia. pagi'lS as dividas decorrclites das suas responsabilidades .,:;-, ::."-,1:,

T~,.L)(p'Jiz)(jas ac patmrlõnio da FBderaçjo das Colémas dE: Pt')$cadorcs Arte::-anélls (l0 E:';':;:H.;;~ ',,,' :'>1", I
C.J:'.Hir..: - fEPESC.

Capílulo XI
DíSPOSICÓES GERAIS

t~rt.58 - O !~e:g!fnento rnterno podere: corp~lemeiild( <35!!orma~ ~je fW1Clondn:f.'nto ,10 Adm:nist! a,;:ã:..!G••..;~!"i:;-,,~.-
ja ;\ssc-:r,t,lér,:;Geral. desde ql.l<3 3pr'Jvadc Oi"lteS da convocação. ohser .•..al1do-sf: <J-;, iji3p~s(c;"'E:~. it::F' .• : .L
';:'S~::ClStD :--e~;tef.~St(jtutr1

Art.
/-\.

59 .~ ;. CGkr,~a podera S~r divi(bcGI t:.•~.OI L:.n'-:l!; :h;-tt:l'tnlna:jas e 'J,e'r.or.VnadD5
,_o •.•• "<:l~-'" ','r"'''' ~ .• -0"'1''''.'.'';--'1' "" <."., •. ,;., .•••, .• j ..•.'rc --.I,;><"J,1I,"s., ,orr,',1"'".:;,t.:,., '",'o~"'~' .,n,",~ d ..:, ••• u'f~;~ ..•f', ,.".',,<,1 •••.~,' t;.lt. 'U~ ~ ~~ 0'," '-- "1 <,

J:i j

~ I
I:



.,<".~:-i~;~
;.:,,< ••-' - •.•.

e:'j2::.~"'-";
'; 1r, _ !'~as Capatazias havera UPi r~.oresentante da Diretoria. c!enomlnadc, Cap~1t<ll, que ~.r~, ..~;~;:_"•.~.<~?!
t~i~\::.lo~lae qúe :e encarreg.ará do cumprimento do E.~tatuto, Regl~~nto interno e outras Cf:t~~t~~;c~.:"-0'~í'
CC!Qnla e da legislação pertmente sobre a pesca, aUXIlIando a admlnlstíaçáo em todos os. as:;ui":~;:'>''''H~~

"co•• ","~Oo' h<~~~'::I.J~ ~I$l

;j 'O ";
Ar! 60 Os empregados da Colóflla estarão sUJeltos:3 Consclidaçflo das Leis (10 1raliJtho tCl71 LFLS ~

-<;.,. 1 ..0
Art. 61 - r\ Bandeira aa ColônIa sera retangular, de cor branco no fundo, r.o C(,Jtlto ESGLJerco o eq't)lelll;~ G<qze.f~

8 nc Ml":iO,em curva. a dcsignaçáo "Colônia de Pescacores', segu:do dd lelra 'Z" e c n(jm~~r"-;';'. ;'.. ~j,,",'-"'., "

ihe ror air;buído. por CIma do Nome do munidpío sede dêl base ierrítorí<-fl e do ncme do ES!B,1G ,;;,.~,:, .•, :.~'
~e(,JIJda

Ar!. 1"32 C E:'11i:,lemada :~oIÔn!ilserá um f.-scudo. tendo no seu In1enor sobre campo ~reto, c slr'ILctI" ~:. ( ,:',
(;:) ~)'ll. encipli1do pel~: dístlca.Pat(ia f. Devei"

i-Ut. 63 - Cs ";;350,0; oJil1iS5QS no rreSC,lte Estatuto e que nao passam ser rescivldos por a11ii10912 i:"" -:-:t;~;j-,;';"..
~(~s:Jr.JidçspeiE) Conselho Fiscal e pela Oiletoria, em reunião conjunt;~. ;\0 RE;::E:R!::~lDU1\,1 d;J \ ";:,;...'
:jeral ObS('í'lando-se o que dispõe a Constituição Federa!, o Codigo Civil, CL 1"_. G:)(1S0Iili::oçf,c ,.,'-~ ; c'I"~.

TrJO<:]lha a Lei da Pesca (Lei n(> 11.959':2009), a Lei das Co1Ó:1laS (Lei n" 1: ,69~!2008). as Cr:r:,,';:'''':r;::ç..:s .",",
,. (lrg£VllZ'3Câo Internacional de Trabalho e ':Iernais legislaç6e5 per1~nentQS SlIb'ilE-li:j.J:;; • ;,1':1:::',,;;.-

;JU:!:I:~lstr;-;Lv<1c/ou judidai.

Ar!. ti4 - O presenie t:statuta entrara em vigar na data de ~ua aprovaçào. dt:vi::nde ser aS~yl~;HWp£"i<J [ .:l:..••..•,

ConseitlO FiscaL para Que surta os cfel!os legaiS. Sendo ainda necessário prüco:~dcr ar; l.~g;);di • -'",:1".:"

IVlTlisteno do Trabalno e Emprego e no Gartóno de Títulos e Docurnen1os.

Art, tiS - C'e :t)c!o ato leSIVO de direIto ou contrário a este Estatuto. enlanado da Dlre:oria ('U peLa í'.~.~t:-:;f':};!:3 .•..•:.

:~'.:deía q'w!qlier aSSOCiado reCOHer cen~ro de 15 \qu;n?e~ c.tia3 do conhecimento (,0 fato. P.!;:;l :? .3'.J>"'-1:-.~'.(

t,n.. 36 Fl~,J;(;h:;,~c'c' fero da clr~:L:nscr'iç~o do rr:uniciplo anae a Colónia tiver ::iuc. Sç'i~ pai;~ re:>:':'/i:'.f ,;lI,;

l;1.lf;;:;::tt:"':sOlll:ndas destE- instrUn1érlto. excluincio-se qualquer outro por mais Pfl\,.;!eY::3r.l~ ~rj? ';''::I'~

82.711.680/0001-161
COLÔNIA DE PESCADORES Z.7

RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR, 40
BAR~A. CEP 88332.~30 .

BALNEARIO CAMBOR1U • SC J

4J:!.!--'/ .- \. "

"-,



COLCNIA DE PESCADORES Z.7

/-
ANEXO A - Documentação ..;- ij
Para celebração do Acordo de Cooperação, as organizações da sociedade civil deverão cY'" "~
apresentar: f7 <.-.;:>.

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de con~~e dívida ati ~'II~~
\./' \9 'e"

municipal, estadual e federal; / '---- ---- i' I"''''....
'" ,íl~ OJ

11 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estat\,J't'cnS :..J (')
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperaliva,~rtidão ~~\h36\:l .
simplificada emitida por junta comercial, com no mínimo 1 (um) ano de existência; . _ .

111 - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; /

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pess9asFisicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no/
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; (

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com


COLÔNIA DE PESCADORES - Z-7
BARRA - BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

Fone: (47) 361-8560 c/,ln(lRi(). ",,\fi'O.::;

2 (:~ . r~
r 'i/. ,""'~. (:i' C:.)\11'J'" .:-....0

Ocu\ní?;\' '\'3 iVl1.lJ1J

Ata de Assembléia Geral Eleitoral para eleição da diretoria, conselho fiscal e !.,,,,'"4~~
respectivo suplentes, para o triênio 2016 à 2019 aos treze dias do mês de dezembro f'i ":
de dois mil e quinze, na sede da Colônia de Pescadores Z-7 do Município de ."-FLS . ~
Bal~eário Camboriu, reuniram-se em Ass~bléia Geral Eleitoral, o~associados desta \~ .' Q
Colonla de Pescadores, com o fim exclusIvo de votar para a ele Iça0 dos membros da ~,.,
diretoria, conselho fiscal e representante e respectivos suplentes, conforme
convocação feita através do Edital dotado fixado e divulgado em trinta de outubro de
dois mil e quinze, com registro de chapa única, composta da seguinte forma chapa
emcabeçada pelo candidato Levi Elias Vicente, com a presença do Sr. Valdir Mafra,
Presidente da Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores " da Federação
dos Pescadores do Estado de Santa Catarina, os trabalhos foram inicíados as nove
horas, na oportunidade foi explicado como seria o processo da votação, em cédula
única, contendo chapa única, com um quadrado ao lado da Nominata da Chapa e que
se marcaria com um x, os associados devem se identificar para a mesa, assinar a lista
de presença, receber a cédula devidamente rubricada, dirigindo. se a cabine de
votação e depois depositar o voto na urna. Sendo designados com fiscal o Sr Higor
Miguel Rodrigues e Regina Wünsche. Depois de ficar tudo estabelecido, a mesa e as
cabines arrumadas, deu se inicio ao processo de votação. Os trabaihos de votação
desenvolveram-se na mais perfeita ordem, sempre tirando as dúvidas que aparecem.
As dezesseis hora não tendo mais nenhum eleitor no recinto, foram encerradas os
trabalhos em seguida o Presidente da mesa conferiu a lista de presença e contestou
que votaram 183. Chapa única com 175 votos satisfazendo o "Corum" estabelecido
para apuração dos votos foi iniciada a contagem que os mesmos que apresentou o
seguinte resultado 175 votos. Diante desse resultado foi declarado eleita a chapa
única composta do seguinte resultados: Presidente Levi Elias Vicente CPF:
799.729.269-15 RG: 3190729-0, Secretario: Jocelmo Santos CPF: 94"7.334.909-25
RG: 3.337.6018, Tesoureiro: Pedro Francisco Rodrigues CPF: 398.327.919-87 RG:
1205019,1° Suplente: Luciano F M. Filho CPF: 391062419-72 RG: 660043, 2°
Suplente: Evandro Luiz da Silva CPF: 044851509-17 RG: 3336606, 3° Suplente
Edilamar Cunha Rosa CPF: 828673139-53 RG: 2868866. Presidente do Conselho
Valdelir M. da Silva CPF: 907.637.349-34 RG: 32192"71, l' Conselheiro Fabio Correa
CPF: 947334659-04 RG: 3235273, 2° Conselheiro Antônio C. Vieira CPF: 562243439-
68 RG: 664"788, 1° Suplente do Conselho Fiscal Odair da R, Alexandre CPF:
005543289-17 RG: 2290466-2, 2° Suplente do Conselho Fiscal Rosélia E, Maria CPF:
831961029.04 RG: 3051543, 3° Suplente do conselho Fiscal: Maurino de Souza CPF:
035817519-41 RG: 6637"79-5. Nada mais tendo a ser tratado foram encerradas os
trabalhos e lavrado a presença ata que por mim Hygor Miguel Rodrigues vaia
assinada e pelos membros da mesa eleit~\al da diretoria e demais presente, depois
de lida e achada conforme. ~\I:~\

, J'"

LEV I. lAS VICENTE
PRESIDENTE DA COLÔNIA DE PESCADORES Z7 DE BALNEÁRIO

\ • CAMBORIU NO ESTADO DE SANTA CATARINA

l \ Rua José Francisco Vitor- 40 - Barra - 88330-000 - Balneário Camboriú - SC

~t
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F E P E S C I'-EG
Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catari a C>L-

(Filiado o ('onlcdenlç30 Nacional dos Pescadores t: Aquicultoresl C"!f;li"n r-
Utilidade Pilblica Estadual LeiN. 7.185 de 30/03/1988 =i "';""'10

CNPJ N. 83.597.807/0001.80 ?" '£ ("1.;'1:.

',C' " -o:;
0c '~)QI'I'" <:,

ltrnen\O

ATA DE POSSE - COLÔNIA DE PESCADORES Z-07

Ata de posse da diretoria, conselho fiscal da Colônia de Pescadores
2-7 de Balneário Camboriu eleito para o triênio de onze de janeiro de dois
mil e dezesseis a onze de janeiro de dois mil e dezenove - Il/O l/20 16 a
11/0l/2019, Aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis as
19:00 horas reuniram-se na sede da colônia de pescadores Z-7 de Balneário
Camboriu, diretores da colônia e convidados para participar do ato de posse
da diretoria eleita na Assembléia Eleitoral realizada no dia 13 de dezembro
de 2015, para o mandato de 11/01/2016 a 1l/0l/2019. Dando inicio a
cerimônia de posse o presidente eleito agradeceu a presença de todos
passando a palavra para o presidente da Fcderação dos Pescadores do
Estado de Santa Catarina, Sr. Ivo da Silva que cumprimenta os presentes e
elogia a participação das mulheres na chapa da colônia. Em seguida faz a
leitura da ata de eleição e da portaria de homologação citando os eleitos
nominalmente com seus respectivos cargos confOlme preceitua o estatuto
da colônia tendo a seguinte composição:

Presidente: Levi Elias Vicente
Secretario: J ocelmo Santos
Tesoureiro: Pedro Francisco Rodrigues
10 Suplente: Luciano Francisco Maria Filho
2° Suplente: Evandro Luiz da Silva
30 Suplente: Edilamar Cunha Rosa
Presidente do Conselho: VaI dei ir Manoel da Silva
10 Conselheiro: Fabio COITea
20 Conselheiro: Antonio Carlos Vieira
10 Suplente do Conselho: Odair da Rocha Alexandre
20 Suplente do Conselho: Roselia Euflorzino Maria
3° Suplente do Conselho: Maurino de Souza

CPF: 799.729.269-15
CPF: 947.334.909-25
CPF: 398.327.919-87
CPF: 391.062.419-72
CPF: 044.851.509-17
CPF: 828.673.139-53
CPF: 907.637.349-34
CPF: 947.334.659-04
CPF: 562.243.469-68
CPF: 005.543.289-17
CPF: 831.961.029-04
CPF: 035.817.519-41

Depois de lida e empoçada os eleitos, demos a cerimônia de posse por
encerrada. Agradecendo a.tPdOS5presentes sendo lavrado a presente ata
que vai por nós assinada. \ \.

<-.
\

\ IAS VICENTE
PRESIDENTE DA ÔNIA DE PESCADORES Z7 DE
BALNEÁRIO CAMBORIU NO ESTADO DE SANTA

CATARINA

Rua Presidente Coutinho. NII 69. Centro - Florianópolis, se CEP: ~80 15.230
Fone Fax: (048) 3028.1557 Email: ti:pcsc@gmail.com

mailto:ti:pcsc@gmail.com
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Celesc Dlstrlbulcao S.A
Av lIamarah, 160 •• Flonanopolls

CNPJ 08.336.7830001-90 Inse.Es!.: 255266626

Conta de
Energia Elétrica

COLONIA DE PESCADORES Z 7 DE BARRA
CPJ 82.711.68010001-16

R JOSE FRANCISCO VITOR, 40

COLON1A DE PESCADORES. BARRA (BCI. BALNEARIO CAMBORIU -

Classificação: COMERCIAL, SERVICOS, OUTRAS ATIVIDADES I CONVENCI
Tet1$ao nominal ou contratada (VI: 2201380
L,m,los adequados de l'lnso'Jo (VI: 201 a 231
Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: Cmw81\cianill

REF :!l712017

l.~l
7,91

Tarifa (RS,-'---Valõ'r(RS)

O.5!l9-112 90.13
3.26
93,44

FlIlurado

'53

Lançamllntos o Sorviços
C05ip
Sublolal (R$)

Dados do Faturamento

Consumo
Adie Band. Amarela
Sublot::ll (RS)

RG 3836694
kWh
LIDA

23f0612017
24f07'2017
23/0812017

31
154
1

1.00
153
153
0,98

Equ'pJlllelllo:
Unidade de medida;
Origem da Idtur:J alual:
Data da leItura anterior;

Dala (13 loilura atual:

Dala da próxima leitura:
Numero oe dias latur3(1os:
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COLÔNIA DE PESCADORES Z.7

RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR, 40
BARRA. CEP 88332.~30
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ComposlÇâa co Preço em RS (Art. 31, Res. 1661()5)'
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13.95 15,66 35.97 200 2586 9344
-------

INCIDIRÃO SOBRE A CONTA PAGA APÓS O VENCIMENTO MULTA DE 2%, JUROS DE
MORA OE 0,0333"/0 AO DIA (CONF, LEJ 10.438102) E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM
BASE NO IGP.M A SEREM INCLUIOOS NA PROXIMA CONTA.

I) .15
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23 :6

VALOR 00 If.tPOSTO

24/07'2017PERtOOO FISCAL,

INFORMAÇÃO OE TRIBUTOS

TRIBUTOS BASE DE CAlCULO ALlauOTA

ICMS RS 9J.441 25.00o/~ RS

COFINS RS 93,-1-11 2,21% RS

PIS/PASEP IRS 93.441 0,48%:RS
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26/07/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ: 82.711.680/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-
Geral da Fazenda NaCional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:12:01 do dia 13/07/2017 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/01/2018.
Código de controle da certidão: 415D.BE3F.5981.2D9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

:82.711.680/0001-16'
COLÔNIA DE PESCADORES Z.?

RUA JOSE FRANCISCO VITOR 40
BAR~A - CEP B8332.~30 .

~ 6ALNEARIO CAMBORIU • SC

111



28/07/20 17 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Cri/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=544 7856& VARPessoa=544 7856& VARUf= ...

C;.\IX.A. ECONClI\'liCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

82711680/0001-16
COLON1A DE PESCADORES Z 7 DE BARRA DE CAMBORIU
RUA SANTINHO S N/BARRA / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-
000

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/07/2017 a 09/08/2017

Certificação Número: 2017071104475794008296

Informação obtida em 28/07/2017, às 15:27:27.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUPS:I/www.sífge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5447856&VARPessoa=5447856&VARUf=SC&VAR..1/1

http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Cri/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=544
http://www.caixa.gov.br


COLONIA DEPESCADORES Z 7Requerente:

SANTA CATARINA CERTIDÃO NEGATIVA DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DEBITO MUNtCIPAL

se=c=r=e=ta=r=ia=d=a=F=a=z=e=n=d=a================,-,====N=O=1=9=2=8=1/=2,-O_171.?v'( ~~ro~

Data: 26/0712017:t FlS1.::l. ~
:~ { J,

Código: 163400 ",OT'OC0'9

Nome:

Endereço:

Municipio:

CNPJ/CPF:

Finalidade:

Fins Próprios

Identificação do Contribuinte

COLONIA DE PESCADORES Z 7

RUA JOSE FRANCISCOVITOR, 40 - BARRA

BALNEARIO CAMBORIU

82.711.68010001-16

Finalidade da Certidão

Código:

CEPo

UF:

163400

88332-230

SC

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão' está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
< http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU, 26 de julho de 2017.

Código de Controle da Certidão: 201719281

Esta certidão terá Validade pelo período de 90 dias

82.711.680/0001-16
COLÔNIA DE PESCADORES 2-7

RUA JOSE FRANCISCO VITOR 40
BAR~A • CEP 88332.~30 '

I SALNEARIO CAMBORIU .se

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (raz;)o social) COlONIA DE PESCADORES Z.07
CNPJlCPF, 82.711,680/0001-16
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/Se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dis.positlvo legal:
Numero da certidão:
Data de emissão:
Validade (lei n'? 3938/66. Art. 158.
modificado pelo artigo 18 da lei n
lS 51ú/11.):

Lei n'? 3938/66, Art. 154
170140065090137
26/07/201708:43:30

24/09/2017

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet. no endereço:
http://www.seLsc.gov.br

82.711.680/0001-161

COLONIA DE PESCADORES Z.7

RUA JOSE FRANCISCO VITOR, 40
8AR~A. CEP 88332.?30

: •• 8A.LNEARIO CAMBORIU. se -.J

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/07/2017 08:43:31

http://www.seLsc.gov.br


DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

COLÔNIA DE PESCADORES l-7

6;'\ 'UI) .

I..~~ '0~ . (;).•...

. '" I'~ m
Declaro para os devidos fins, em nome da Colônia de Pescadores l-7, que: tFLS ()

.~

• Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou dO\~~ o
Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e cargo Carteira de identidade, órgão Endereço residencial,
que ocupa na OSC expedidor e CPF telefone e e-mail

Presidente: Levi Elias CI 3190727 SSP/SC Rua Carmelita limmermann
Vicente CPF 799.729.269-15 n° 104, Barra, Balneário

Camboriú
4799680-3723
4799106-9706

Tesoureiro: Pedro Francisco CI 1.205.019 SSP/SC Rua José F. Vitor n° 105,
Rodrigues CPF 398.327.919-87 Barra, Balneário Camboriú

47 3361-6408

Secretário: Jocelmo Santos CI 3.337.601-8 SSP/SC Rua Herminio Longo n° 05,
CPF 947.334.909-25 Barra, Balneário Camboriú

473361-7864
47 99929-4077

1° Suplente: Luciano F. CI 660.043 SSP/SC Rua Jardim da Saudade n°
Maria Filho CPF 391.062.419-72 45, Barra, Balneário Camboriú

4799637-8402

2° Suplente: Evandro Luiz CI 3.336.606 SSP/SC Rua Mario A. Souza n° 56,
da Silva CPF 044.851.509-17 Barra, Balneário Camboriú

472125-8949

\\ -
\ \ '- \ Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú~J'\ Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com


3' Suplente:
Cunha Rosa

Edilamar

COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

CI 2.868.866 SSP/SC
CPF 828.673.139-53

Rua Eleotério C.
198, Barra,
Camboriú
47 99258-7779

Presidente do Conselho
Fiscal:
Valdelir Manoel da Silva

CI 3219271 SSP/SC
CPF 907.637.349-34

Rua Ademar R. Unhares n'
41, Barra, Balneário Camboriú
4798878-0226

10 Conselheiro:
Correa

Fabio CI 3235273 SSP/SC
CPF 947.334.659-04

Rua Nagib Correa n° 202,
Barra, Balneário Camboriú

2' Conselheiro:
Carlos

Antonio
Vieira

CI 664.788 SSP/SC
CPF 562.243.469-68

Rua Jardim da
675, Barra,
Camboriú
473267-0360

Saudade n'
Balneário

l' Suplente do Conselho:
Odair da
Rocha Alexandre

2' Suplente do Conselho:
Roselia E.
Maria

CI 2.290.466-2 SSP/SC
CPF 005.543.289-17

CI 3.051.543 SSP/SC
CPF 831.961.029-04

CI 663.779-5 SSP/SC
CPF 035.817.519-41

Rua da Palmeira n' 7420.
Taquaras, Balneário Camboriú
4799148-0914

Rua Joana Maria n° 100.
Barra, Balneário Camboriú
47 3264-1440

Rua Pedro Pinto Correa n°
187, Barra, Balneário

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com


3" Suplente do Conselho:
Maurino de
Souza

COLÔNIA DE PESCADORES Z-7

Camboriú

• Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

• Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a) membro de
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública;
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a
administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos
e valores.

Balneário Camboriú, 27 de julho de 2017.

Rua José Francisco Vitor N° 40 - Barra - Balneário Camboriú
Fone (47) 3361-8560 e-mail coloniadepescadores-z7@hotmail.com

mailto:coloniadepescadores-z7@hotmail.com


,", PREfEITURA

~

. ESTADO DE SANTA CATARINA
.:':. BALNEARlq PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

t ';;CAMBORlU FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

TERMO DE FOMENTO N° 01/2017

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DA
CULTURA, E COLllNIA DE PESCADORES Z7.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ nO
83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio da Secretaria De
Educação, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,neste ato representada
pelo(a) Se. George Souza Varela, CPF 800946279-91 Secretário do FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA.
e a Colônia de Pescadores D, inscrita(o) no CNPJ sob n'82.711.680/0001-16, com sede RUA JOSE
FRANCISCO VITOR N' 40 - BARRA, doravante denominada (o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, representada (o) pelo(a) (LEVI ELIAS VICENTE, presidente, Rua Carmelita Zimmermann n°
104, Barra, Balneário Camboriú, CPF 799.729.269-15, resolvem celebrar o presente Termo de
Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nO13.019, de 31 de
julho de 2.014, consoante o processo administrativo nO e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de inexigibilidade tem por objeto AMPARARo
PESCADORE PROMOVERA VALORIZAÇÃOCOMO PATRIMÓNIOCULTURAL,conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

1.2 - O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de
desembolso e a previsão de receitas e despesas constam do Plano de Trabalho proposto pela OSC e
aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante e indissociável deste TERMO DE
PARCERIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 São obrigações dos Participes:

I - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Apresentar mensalmente a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração, comprovando a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob
pena de suspensão da transferência;

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARlNEN5E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 3 I Bairro das Nações. se I Ccp 88.338-900 1 Fone: +55 47 3267.7084 I Fax; +55 47 3361.1826 www.balneariocamboriu.5c.gou.br

L~ Pág,na I de "

http://www.balneariocamboriu.5c.gou.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

,., PREFEITURA

~ BALNEARIO
t . .!í CAMBORlO.-

TERMO DE FOMENTO. Lei Federal 13.019/2014

b) Não praticar desvio.de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das
etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de adotar as
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública;
c) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e
pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a
redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
d) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos

e) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA),
com a devida identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros,
além de demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência atinente à
regularidade dos valores pagos
f) Aplicar os recursos repassados pelo Município e, quando for o caso, os correspondentes à sua
contrapartida exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;
g) Comprovar a existência de conta bancária especifica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta
bancária;
h) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente
conforme o Plano de Trabalho e os saldos remanescentes.
i) Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas
quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabaiho
j) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de
exercicios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração
Municipal, Estadual e Federal;
I) Comunicar o Parceiro Público a substituição dos responsáveis pela OSC, assim como alterações em
seu Estatuto.
m) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas açôes banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo. no
que couber, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nO 13.019/2014 e serviços
disponibilizados pela organização a comunidade através deste Termo de Colaboração;
n) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Administração Pública Municipal, e de auditores e fiscais do Tribunal de
Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este
Instrumento, junto às instalações da OSC;
o) Zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato, inclusive no
que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando for o caso;
p) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive
no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso
q) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao
referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição
à sua execução; .

BALNEÁRIO CAM80RIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO

Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.338-900 I Fone: +55 47 3267.7084 I Fax: +55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

• A, PREFEITURA

~ BALNEARIQ
\" J CAMBORlU- TERMO DE FOMENTO - lei Federat13.019/2014

r) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao
Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o plano de trabalho; além das
seguintes informações: data da assinatura, identificação da parceria, descrição do objeto, valor total.
valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como atender a lei Federal nO12.527/2011
s) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas;
t) Caso da Organização da Sociedade Civil vier adquirir equipamentos e materiais permanentes com
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com cláusula de
inalienabilidade. A OSC deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração
pública ou outra pessoa juridica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;
u) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

11 - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da administração pública,
contemplando neste a designação do gestor do Termo de Colaboração;
b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo que, a
administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar
parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos;
c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada;
d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano. pesquisa de satisfação com os beneficiários
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;
e)'na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer,
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
f) manter. em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de
trabalho, até cento e oitenta dias após O respectivo encerramento;
g) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto
da parceria;
h) fornecer manuais especificos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião
da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às
referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
i) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão submetidos à
Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento destes, assumindo o
compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;
j) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela decorram,
permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for implementada pela Administração
Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta se darão por meio físico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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3.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo são
provenientes da funcional programática abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1510 - CULTURA E ARTE
Ação: 2.116 - APOIO A PROJETOS ARTisTICOS E CULTURAIS
Despesa 574 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
R$: 30.000,00

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 1510 - CULTURA E ARTE
Ação: 2.153 - APOIO A ECONOMIA CRIATIVA
Despesa 570 - 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
R$: 35.000,00

Unidade Orçamentária: 33004 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 391 - Patrimõnio Histórico. Artistico e Arqueológico
Programa: 1510 - CULTURA E ARTE
Ação: 1.5 - RESTAURAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO
Despesa 150 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
R$ 10.570,00

3.2 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, o Municipio
repassará o valor global de R$ R$ 75.570,00 ( setenta e cinco mil, quinhentos e setenta reais), através
de 6 (seis) parcelas mensais, à OSC, em conformidade com o seguinte cronograma de desembolso:

Cronoqrama de Desembolso

EXERCíCIO
DE 2017 JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Valor R$ RS I~S RS RS R$
12.595.00 12.595.00 12.595.00 12.595.00 12.595.00 12.595,00 RS

75.570.00

3.3 O valor referente a 1a Parcela será pago em até 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

3.4 As demais parcelas serão pagas, mensalmente, em regime de adiantamento, em até 05 (cinco) dias
úteis, após aprovação da prestação de contas da parcela anteriormente recebida. conforme estabelecido
na CLÁUSULA OITAVA deste Termo.
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3.5 A omissão. ou, a apresentação da prestação de contas contendo irregularidades, implicará na
suspensão do pagamento das demais parcelas, até sanadas as irregularidades.

3.7 As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a
ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de
Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade.

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 Os valores a repassar, sendo o cronograma de desembolso deverão ser depositados na conta
especifica da OSC, vinculada ao objeto, na Agência nO5271-x, no Banco do Brasil, na Conta 327.722-4,
e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização.

4.2 Os recursos depositados na conta bancária especifica deste instrumento, enquanto não empregados
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em caderneta de poupança da instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês; e
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo
da divida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.

4.4 Os rendimentos de ativos financeiros somente poderão ser aplicados no objeto da parceria, estando
sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.5 A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utiiizados.
caso não efetue a boa execução dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESTITUiÇÃO DOS RECURSOS

5.1 A OSC compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento,
ainda que em caráter de emergência.

CLÁUSULA SEXTA - CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

6.1 Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas nesta Parceria, a OSC não
aplicará contrapartida financeira, no objeto da parceria

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Termo de Colaboração vlgerá conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para
a consecução de seu objeto.
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7.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo
aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da
última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de
vigência retroativo.

7.3 - O Plano de Trabalho poderá ser revisto de comum acordo entre as PARCEIRAS, por meio de:
I - registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo. quando se tratar de
ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na CLÁUSULA TERCEIRA
II - celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores
definidos na referida CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de
vigência do presente Termo de Colaboração.

8.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da
natureza do objeto.

8.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de
alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA NONA-DA INEXECUÇÃO

9.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes. de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
publica poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população. por
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das
metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no
caso de paralisação. de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração
assumiu essas responsabilidades;
111- na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas. em razão da não efetivação da
demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido proporcionalmente, sempre
resgatando o equilibrio econõmico da parceria, ponderando o valor citado no item 3.1.

CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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10.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reaiizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas. a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
I - materiai comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
II - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e
111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido, treinado ou
capacitado, quando for o caso.

S 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo de até 30 (trinta)
dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês. se a duração da parceria
exceder um ano.
S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual de prestação de
contas disponibilizado pela Administração Pública Municipal, em seu sitio eletrônico.

S 3.° Serão glosados valores reiacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.
S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
S 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.
S 6.° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de
recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme
previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

10.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que possuam
garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os
efeitos de prestação de contas.

10.3 - A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:
I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados aicançados
durante a execução do Termo de Colaboração.

10.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nO
13.019. de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabiiidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

10.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os
prazos previstos na Lei nO13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
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I - aprovação da prestação de contas;
11- aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
111- rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas
especial.

10.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas. será concedido prazo para a
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável. no
máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e
obtenção do ressarcimento. nos termos da legislação vigente.

10.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento
e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 10.6 sem que as contas tenham sido
apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi
ultimada a apreciação pela administração pública.

10.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconõmico;
d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.
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10.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por
omissão em relação a analise de seu conteúdo, sendo permitida delegação a autoridades diretamente
subordinadas. vedada a subdelegação.

10.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal. se
mantida a decisão. a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público.
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrilo na parceria e a área de
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original,
desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição inlegral dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

11.1 - Fica o (a) servidor (a) Fernanda Trindade Alves da Silva, designado (a) como Gestor (a) desta
parceria, conforme estabelecido no Decreto Municipal nO8528/2017, ao qual competirá:
a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, inclusive quanto ao atingimento das metas;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer
as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como
as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal
13.019/2014;
d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários as atividades de monitoramento e
avaliação.

11.2 - Competirá ao responsável pelo órgão repassador do recurso, assinar em conjunto com o Gestor
da parceria, o parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final de que trata a alínea "c"
do item 9.1, deste.

11.3 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação instituida pelo Decreto Municipal nO8536/2017 deverá
homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação sobre a conformidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

12.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização. do exercício do poder de policia ou de outras
atividades exclusivas do Estado;
11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
111 - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

12.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que:
I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional;
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II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
111 - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade
da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei federal
13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções: advertência, suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa;
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos:
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança. enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e 111 do art. .12da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.0 Nas hipóteses deste artigo. é igualmente vedada a transferência de novos recursos no ãmbito de
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob
pena de prejuízo ao erário ou á população, desde que precedida de expressa e fundamentada
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de
responsabilidade solidária.
S 2.0 Em qualquer das hipóteses previstas no capul, persiste o impedimento para celebrar parceria
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da
sociedade civil ou seu dirigente.
S 3.0 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados débitos que
decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de
parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.
S 4.0 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de politicas
públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

13.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei na
13.019. de 2014. e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar á organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

BAlNEÂRIO CAMBORIU- CAPITAL CATARINEN5E DO TURISMO
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II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no inciso 11.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11 e 111 são de competência do Secretário
Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da administração pública, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

13.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas. a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada á execução da parceria.

13.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado á apuração da infração.

CLAuSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser;
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo
minimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção, observando a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;
11 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:
a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstãncia que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial.

CLAuSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada pela administração
públíca no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLAuSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

16.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
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I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por correspondência ou
email e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento:
11- as mensagens e documentos. resultantes da transmissão via email não poderão se constituir em
peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias: e
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Termo de Colaboração. serão aceitas somente se registradas em ata
ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Colaboração, que não
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Balneario Camboriú - SC. com
renúncia expressa a outros. por mais privilegiados que forem.

17.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo. os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme. foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor e forma. que serão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneario Camboriú. 27 de julho de 2017.

George Souza Varela
Gestor do Fundo Municipal de C

e
adores Z-? rs2.711.680/0001-16;

COLÔNIA DE PESCADORES 2.7

RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR, 40
BAR~A•CEP 88332.~30

LBALNEARIO CAMBORIU • se I
,.,'

BAlNEÃR10 CAMBQRIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I (ep 88.338-900 I Fone: +5$ 47 3267,7084 I Fal(: "'55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu .••c.goll.br

Página 12 de 12

http://www.balneariocamboriu


(6-é(~i
'--..--'/

Ilustríssimos Senhores Membros Integrantes da Comissão de
Seleção de Parcerias do Município de Balneário Camboriú (SC).

Venho, por meio deste, requerer a Vossas Senhorias, a
juntada dos documentos em anexo aos autos do processo
administrativo de número r9OI/d O1q6'-!Lj a fim de que
a este sejam colacionados, bem como numerados sequencialmente,
para fins de análise desta Comissão, salientando-se que tal

Gy

pedido encontra-se corroborado em prazo permitido pela
legislação pertinente.

Nestes Termos, Pede
Balneário Camboriú,

Gestor (a) do
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Pejo presente instrumento, o MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORJÚ, pessoa jurídica de direito público

interno, com CNPJn2 83.102.285/0001-07, estabelecido à Rua Dinamarca, nº 320, representado neste ato
pelo Prefeito Municipal Edson Renato Dias, brasileiro, casado, portador do documento de identidade nº

1.800.841 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nO 648.581.209-10, doravante denominado Município e a COLÔNIA

DE PESCADORES 2-7 BARRA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,

de caráter beneficente, inscrita no CNPJnº 82.711.680/0001-16, com sede na Rua José Francisco Vitor, nº 40,
Bairro da Barra, na cidade de Balneário Camboriú, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Levi Elias

Vicente, doravante denominada simplesmente Colônia de Pescadores, assinam o presente Termo de

Convênio, comprometendo-se atender ao que preceitua a lei Municipal nº 3.492/12, lei Municipal nº

3.525/12, e à todos os quesitos, previstos neste Convênio.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto o repasse de recurso financeiro, visando fomentar programas de

atendimento e manutenção da entidade, afim de proporcionar a continuidade dos serviços de atendimento

aos pescadores artesanais do Município de Balneário camboriú.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE

Para a execução do presente Termo de Convênio, o Município repassará a importância de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais), divididos conforme tabela abaixo:

04/08/2017 16:20
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Instituição IParcelajValor Parcelas I
I r lMunicipio I
10=•••••• ==••••• =.======1=======1=::00="""".==.1
IColônia de Pescadores! P] 5.000,00[
]z-] 1-------1--------------[
J I 2'"[ 5.000,OO[
I 1-------1--------------1
I I 3'"[ 5.000,OO[
I 1-------1--------------1
I I 4&[ 5.000,00[
I 1-------1--------------1
I I sal 5.000,001
I 1-------1--------------1
1 I 6-[ 5.000,001
I 1-------1--------------1
I I 7a[ 5.000,001
I 1-------1--------------1
I I Sar 5.000,001
I 1----- --1--------------1
I I 9&[ 5.000,001
I 1-------1--------------1
I I 10'"[ 5.000,OO[
I 1-------1--------------1
I r IP I 5.000,00[
I 1-------1--------------1
I I 12'"1 5.000,001
1-----------------------1-------1--------------1
]Total I I RS 60.000,001
I I 1 1
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cLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

I - O depósito e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo MUNiCíPIO serão efetuados em
conta corrente específica em nome da entidade, conforme dados abaixo:

a) Banco do Brasil.
b) Agência:S271-X
c) N2 da conta corrente: 327.722-4
d) Título da conta: Colônia de Pescadores/Convênio Depto. Economia Artesanal.

11 - O movimento financeiro dos recursos repassados pelo MUNICfplO será efetuado mediante ordem
bancária em favor da Colônia de Pescadores Z~7.

111- Fica expressamente vedada à utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento.

IV ~ Qualquer importância acrescentada à conta específica deste Termo de Convênio somente poderá ser
utilizada no objetivo do Convênio, devendo constar da prestação de contas do mesmo.

V - Os saldos financeiros dos recursos repassados a Colônia de Pescadores Z-7, eventualmente não utilizados,
deverão ser restituídos por ocasião da prestação de contas.

cLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

I - Das obrigações da Colôniade Pescadores Z-7:

a) Utilizar os recursos, alvo deste Termo de Convênio, exclusivamente, nas atividades preconizadas em seu
Plano de Aplicação, a fim de proporcionar a execução das ações e metas ali previstas, em conformidade com
as ações expressas na Cláusula Primeira deste instrumento.
bJ Aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, será exclusivamente para pagamento das
finalidades expressas neste Convênio, devendo responsabilizar-se pela correta aplicação.
c) Ressarcir o MUNICfplO acerca dos recursos recebidos, quando se comprovar sua inadequada utilização.

04/0812017 16:20
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d) Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados a

terceiros e pagamentos de seguros em geral, eximindo o órgão gestor de quaisquer responsabilidades.
e) Encaminhar ao Departamento de Controladoria Geral deste MUNIcíPIO, e este encaminhará ao

Departamento Contábil - Financeiro a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo máximo de 40
(quarenta) dias, contados da data do recebimento da parcela, como meio de promover sua devida aprovação;
f) Manter conta corrente especifica junto ao Banco do Brasil sob O titulo Colônia de Pescadores/Convênio
Depto. Economia Artesanal, individualizada, especificamente para o recebimento destes recursos e deverá ser

movimentada por andem bancária ou transferência eletrônica do numerário. A movimentação por cheques
nominais, cruzados e individualizados por credor será admitida apenas quando não for possível a

movimentação na forma anterior estabelecida, devendo essa circunstância ser justificada na prestação de
contas.

g) Aplicar o saldo do valor repassado, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança, se a previsão de
seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto, lastreados em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em
prazos menores que um mês.

h) Devolver ao MUNiCíPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da conclusão, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável.
i) Propiciar aos técnicos do MUNiCíPIO, todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento,

supervisão e fiscalização da execução das verbas repassadas.
j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo de Convênio.
k) Manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos atendimentos, por tipo de atendimento, de
modo a permitir o acompanhamento, supervisão e controle dos serviços.

I) A aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, será exclusivamente para pagamento de:
.••Funcionários;

.••Encargos sociais;

.••Papelaria,

m) Sob hipótese alguma será aceita Prestação de Contas que inclua: aquisição de móveis, aparelhos, veículos
(inclusive peças e acessórios), materiais permanentes, equipamentos, encargos bancários e taxas bancárias,
juros, multa e correção monetária.

n) Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, atividades e serviços
referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente Termo de Convênio, como forma de propiciar aos

técnicos do Município, todos os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e
fiscalização da execução dos recursos repassados.
o) Na aquisição de materiais e serviços com valor superior a R$ 500,00 (quinhentos reais), deverá ser
efetuada a respectiva pesquisa de mercado, de no mínimo três fornecedores ou prestadores de serviços.
p) Para a contratação de serviços de profissionais liberais, deverá ser realizado respectivo processo seletivo.

11- Das obrigações do MUNICípID:

a) Efetuar o repasse pecuniário a Colônia de Pescadores Z-7, previstos na Cláusula Segunda deste Convênio.

b) Fiscalizar a aplicação destes recursos, bem como, acompanhar os trabalhos realizados pela Colônia de
Pescadores Z-7.

cLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo deste Convênio é de até 12 (doze) meses, com prazo de vigência de 13 (treze) meses, a contar da

data da assinatura do mesmo, podendo ser renovado mediante Termo Aditivo.

Fica destinado o 132 (décimo terceiro) mês do Convênio previsto nesta cláusula, à prestação de contas da

última parcela repassada.

04/08/201716:20
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cLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

I - A entidade conveniente deverá prestar contas dos recursos recebidos, devendo esta prestação ser instruída
com a seguinte documentação:

a) Balancete de Prestação de Contas, conforme anexo I/CI - PMBC.
b) Cópia do Plano de Aplicação.
c) Extrato bancário da movimentação dos recursos.
d) Comprovante do recolhimento do saldo não aplicado, se houver.
e) Via original da documentação comprobatória da despesa.
f) Atestados de que os serviços foram prestados pela entidade, com anuência doIs) responsável(is), contendo
data e assinatura, seguida de nome legível e função que ocupa na entidade.
g) Declaração de cumprimento da aplicação dos recursos, alvo deste Termo de Convênio, em ações objeto do
mesmo.

h) Documentos Fiscais.
i) Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição
detalhada da execução, acompanhado dos contratos de prestação de serviços, folders, cartazes do evento,
exemplar de publicação impressa, CO, OVO, registros fotográficos, materiais jornalísticos e todos os demais
elementos necessários à perfeita comprovação da execução.
j) Cópia dos cheques emitidos.
I) Comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, (parte do empregado e do empregador).
bem como cópia do relatório completo gerado pela GFIP-SEFIP, acompanhado do respectivo protocolo de
envio a Receita Federal do Brasil.
m) Declaração passada pelo ordenador da despesa, que os recursos foram rigorosamente aplicados aos fins
concedidos.
n) Comprovação da publicação bimestral, em página eletrônica própria na rede mundial de computadores, os
demonstrativos das transferências realizadas pelo Município com a respectiva prestação de contas, nos
termos definidos na lei Municipal nº 3.365. de 11 de novembro de 2011.

11 ~ Os documentos fiscais relativos à aplicação do Convênio a que deu causa e os recibos de quitação não
poderão conter rasuras, acréscimos, emendas ou entrelinhas, em qualquer de seus campos, e deverão ser
extraídos em nome da entidade, constando necessariamente, a discriminação clara dos serviços prestados ou
materiais fornecidos, além destas despesas serem efetivadas dentro do prazo de aplicação.

111 ~ Os recursos do Convênio, ora concedidos com objetivo de atender as determinações expressas em seu
Plano de Aplicação, contendo a natureza das despesas a serem efetuadas, não poderão ter aplicação diversa
daquela para a qual foi devidamente autorizado.

IV - A aplicação dos recursos de que trata o presente Convênio, deverá ser efetuada observando o princípio da
competência, admitidos somente documentos de despesas realizadas em data posterior a assinatura do
presente Termo e anterior do prazo da sua vigência.

v - caberá a Colônia de Pescadores 2-7 encaminhar no prazo máximo de até 40 (quarenta) dias após o
recebimento deste recurso, a prestação de contas deste repasse, ao setor de Controladoria Geral desta
municipalidade, e esta encaminhará ao Departamento Contábil Financeiro, visando sua devida aprovação.

VI - A documentação para comprovação de eventuais serviços de terceiros deverá ser mediante nota fiscal de
serviços ou recibos de pagamento de autônomos, desde que observado o recolhimento dos impostos
incidentes.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSO

04/08/2017 16:20
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As despesas oriundas do presente Convênio correrão por conta dos recursos próprios do Departamento de
Economia Artesanal, afeto a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, vinculada à ação 2.041 -
Manutenção das Atividades da Economia Artesanal, pertencente à modalidade de aplicação 3.3.50.00
Transferência a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

o descumprimento das obrigações e dos prazos previstos neste Termo sujeitará a Colônia de Pescadores Z-7
às seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade e reincidência, a serem aplicadas pelo

MUNiCíPIO:

I - Advertência.

11- Suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, por período de até 02 (dois) anos.

111~Tomada de conta especial.

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

o presente Convênio poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, por motivo justificado,

mediante aviso prévio, com antecedência de OS(cinco) dias.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

AS partes elegem o foro da cidade de Balneário camboriú para resolver os litígios decorrentes deste Termo de

Convênio.

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Balneário Camboriú, 03 de janeiro de 2013.

EDSON RENATO DIAS
Prefeito Municipal

LEVI ELIAS VICENTE
Presidente da Colônia de Pescadores Z-7

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais.' 31/01/2013

04/08/2017 16:20
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I
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I
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PARECER PRÉVIO 029/2017 - TERMO DE FOMENTO
"COLÔNIA DE PESCADORES"

1. INTRODUÇÃO

Foi entregue a esta Comissão de Seleção de Parcerias para análise prévia, o PROCESSO
de nO2017019644 no dia 02/08/2017. contendo Formulário para Aprovação de Minuta do Termo de
Fomento (fls. 02-04). Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público (fls. 05-07). Extrato de
Justificativa da Inexigibilidade de Chamamento Público (fls. 08-09). Termo de Fomento (fls. 52-63). o
Plano de Trabalho (fls. 16-26). documentação exigida pela Lei 13019/2014 (fls. 10-15;27-51).
requisitos estes para celebração da parceria. em conformidade com o estabelecido no art. 14. S 1° e
2° do Decreto Municipal nO8489/2017:

Art. 14 A comissão de seleção será responsável pela condução do processo de seleção.

~ l' O administrador público encaminhará a minuta do edital de chamamento público ou a
justificativa de sua dispensa ou inexigibilidade. para análise prévia, conforme for o caso.
~ 2' A documentação referida no ~ l' deste artigo deve ser acompanhada da minuta do
termo de fomento, do termo de colaboração ou do acordo de cooperação, juntamente com os
respectivos planos de trabalho. antes de sua publicação. a fim de avaliar se estes
apresentam dos requisitos mínimos previstos na Lei nO 13.019/14.

2. REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA: TERMO DE FOMENTO

Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal nO 13.019/2014 e Decreto Municipal nO
8489/2017 as organizações da sociedade civil deverão:

A. Ser regidas por normas de organização interna (ESTATUTO) que prevejam. expressamente
objetivos voltados ã promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social (art.
33, V, S 10 da Lei Federal nO13.019/2014).

B. Apresentar os documentos conforme art. 35 da Lei Federal nO13.019/2014;
C. Não estar impedida conforme art. 39 da Lei Federal n° 13.019/2014;.
D. Tratando-se de plano de trabalho a eventos esportivos, turísticos e demais projetos de curta

duração. a administração pública por meio de seus gestores. julgará a proposta de plano de
trabalho. conforme interesse público, conveniência, oportunidade e disponibilidade legal de
viabilização da parceria ou acordo de cooperação através de inexigibilidade de chamamento
público, conforme arts. 22 e 23 do Decreto Municipal nO8489/2017; e

E. Tratando-se de Acordo de Cooperação:Não haver transferência de recursos financeiros.
conforme art. 2. VII l-A da Lei Federal nO13.019/2014;.

F. Tratando-se de Termo de Fomento ou Colaboração: haver transferência de recursos
financeiros conforme art. 2. VIII da Lei Federal nO13.019/2014;

3. PROCEDIMENTOS

BALNEÁRIO CAMBORIU. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO

Rua Dinamarca, 320 IBairro das Nações - sc ICep 88.338.900 IFone: +55473267.70841 Fax: +554733671826
www.balneariocamboritl.sc.gov.br
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Cada item foi verificado individualmente, por servidores que compõem esta Comissão de
Seleção de Parcerias no dia 04/08/2017, no período da tarde, das 15hOOmin às 16hOOmin, conforme
ata nO23/2017 e tabelas 1,2,3 e 4 anexas.

4. CONCLUSÃO

Nos autos do processo nO2017019644 constatou-se os seguintes fatos:

Plano de Trabalho (fls. 16-26)
1. A aprovação ou ajuste do Plano de Trabalho é de competência da própria Secretaria ou

Fundo que tem interesse direto na parceria a ser firmada, cabendo a Comissão a verificação
de sua inclusão no respectivo processo administrativo. Neste sentido, nada a seu desfavor.

Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público (fls. 08-09)
1. A elaboração da justificativa é competência da própria Secretaria ou Fundo que tem

interesse direto na parceria a ser firmada, cabendo a Comissão a verificação de sua inclusão
no respectivo processo administrativo. Neste sentido, nada a seu desfavor.

2. Compete ao Parecer Jurídico a sua análise e a aprovação.
3. Compete a Secretaria de Articulação Governamental a sua publicação.

Minuta do Termo de Colaboração ou Fomento (fls. 52-63)
1. A elaboração do Termo ou Acordo é competência da própria Secretaria ou Fundo que tem

interesse direto na parceria a ser firmada, cabendo à Comissão a verificação de sua inclusão
no respectivo processo administrativo. Neste sentido, nada a seu desfavor

2. Compete ao Parecer Jurídico a sua análise e a aprovação.

Documentação (fls. 10-15;27-51)
1. Nada a seu desfavor

Vedações (f1s, 11-15)
1. A OSC declara em fts. 11-15 não estar impedida de firmar parceria e esta Comissão

encaminha para Secretaria de Controle Governamentai e Transparência Pública, e
Procuradoria Geral do Município, se manifestarem a este respeito em seus pareceres,
conforme suas competências.

Após análise, a comissão decidiu, salvo melhor juizo, pela: Aprovação com ressalvas (As
ressalvas referem-se a necessidade das demais an . I S e aprovações)

Jho
Seer

BALNEÁRIO CAMBORIU- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - sc I Cep 88.338-900 I Fone; +55473267.70841 Fax; +55473367.1826
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Tabela 1- Quanto às regras internas expressas no Estatuto

Verificado e Item analisado conforme art. 33 da lei 13.019/2014 Observação/Ressalva
Confirmado

(x ) 1.1 Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de Art. 1° 11do e ESTATUTO
relevãncia pública e social; SOCIAL, fl 27

(x ) 1.2 Que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo Art. 56°, PARÁGRAFO
patrimônio liquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual ÚNICO do ESTATUTO
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social SOCIAL, fl 39
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

(x ) 1.3 Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de Documento fl. 40
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

(x ) 1.4 Possuir no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com Documento fl. 70
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme,
respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos
Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União,
admitida a redução desses prazos por ato especifico de cada ente
na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

(x ) 1.5 Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do Documento fls 64-69,
objeto da parceria ou de natureza semelhante. CONV~NIO PMBC/SEAG N°

001/2013

1.6 Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica Documento fl.1 O
( X ) e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Tabela 2 - Quanto à documentação exigida

Verificado e Item analisado conforme art. 34 da lei 13.019/2014 Observação/Ressalva
Confirmado

2.1 Certidões de regularidade fiscal. previdenciária, tributária, de Documentos fls.45-48
( X ) contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável

de cada ente federado;

2.2 Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro Documento fls. 27-40.
( X ) civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratandcrse de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida
pela junta comercial;

( X ) 2.3 Cópia da ata de eieição do quadro dirigente atual Documento fl 43

2.4 Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Documento fls. 11-13
( x ) endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB de cada um deles

(X ) 2.5 Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona Documento fi. 44 Y
1~'\BALNEÁRtO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO ---..J}
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______ 1 no endereço por ela declarado

Tabela 3 - Quanto à implicação nas vedações e impedimentos

Verificado e Item analisado conforme art. 35 da Lei 13.019/2014 Observação/Ressalva
Confirmado

(x ) 3.1 Não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não Declarações de fls 14-15,
esteja autorizada a funcionar no território nacional ficando a critério da SCGTP

a validação das mesmas

( x ) 3.2 Não esteja omissa no dever de prestar contas de parceria Declarações de fls 14-15,
anteriormente celebrada; ficando a critério da SCGTP

a validação das mesmas

3.3 Não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Declarações de fis 14-15,
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública ficando a critério da SCGTP
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de a validação das mesmas
colaboração ou de fomento,

( x ) estendendo-se a vedação aos respectivos . .
ouconJuges

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau;

( x ) 3.4 Não tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública Declarações de fls 14-15,
nos últimos cinco anos, exceto se: ficando a critério da SCGTP
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os a validação das mesmas
débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre
recurso com efeito suspensivo;

( x ) 3.5 Não tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo Declarações de fis 14-15,
periodo que durar a penalidade ficando a critério da SCGTP
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de a validação das mesmas
contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública
c) a prevista no inciso 11do art. 73 desta Lei (suspensão temporária
da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo
da administração pública sancionadora, por prazo não superior a
dois anos)
d) a prevista no inciso 111do art. 73 desta Lei (declaração de
inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabililação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso 11)

3.6 Não Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou Declarações de fls 14-15,
( x ) rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da ficando a critério da SCGTP

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; a validação das mesmas

BALNEÁRIO CAMBORIÚ' CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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( x
3.7 Não tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunai ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a
inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 11 e 111 do art. 12 da
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

Tabela 4 - Quanto à Justificativa de Inexigibilidade

Declarações de fls 14-15.
ficando a critério da SCGTP
a validação das mesmas

Verificado e Item analisado conforme artigo 31 da Lei 13.019/2014 e artigo Observação/Ressalva
Confirmado 23 do Decreto Municipal n' 8489/2017.

( x ) 4.1 Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade. a ausência Documento fls. 05-08
de realização de chamamento público será justificada pelo
administrador público. O administrador público encaminhará
a minuta do edital de chamamento público ou a justificativa
de sua dispensa ou inexigibilidade, para análise prévia,
conforme for o caso - art. 14,9 1° e 2° do mesmo Decreto).

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
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DESPACHO - 29/2017/CSP

PROCESSO N° 2017019644
ASSUNTO: TERMO DE FOMENTO
REQUERENTE: COLÔNJA DE PESCADORES 27
REQUERIDO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC

Senhor Secretário,

Diante do que se apresenta na análise prévia realizada por esta Comissão, anexa,
encaminha-se referido expediente para Secretaria de Controle Governamental c Transparência Pública
(SCGTP), a fim de que se proceda à 2' Análise Prévia, conforme alto 24 do Decreto Municipal n"
8489/2017:

Art. 24 Serão encaminhadas para prévia análise c aprovação da comissão de seleção, da
Secretaria de Controle Governamental c Transparência Pública c da Secretaria de
Articulação Governamental, após julgamento das propostas de plano de trabalho pelo
administrador publico, as minutas:
I-do edital de chamamento, de dispensa ou inexigibilidade,
11 - do termo de fomento, do termo de colaboração ou do acordo de cooperação;
(GRIFO ?'OSSO)

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Balneário c~mborO agosto de 2017.
I
I

aniela si/dSChlag Schmidt
Presidente da Comissão de Seleção de Parceria

/
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Balneário Camboriú, 08 de agosto de 2017.

Assunto: Termo de Fomento FMDCA 001/2017

Requerente: COLÔNIA DE PESCADORES 27

Requerido: FUNDAÇÃO CULTURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Considerando a necessidade de parecer técnico pela Secretaria de Controle Govemamental e Transparência
Pública, nos moldes da Lei 13.019/2014, segue abaixo o parecer:

I) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
A proposta de plano de trabalho está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, Termo de
Colaboração, visto a iniciativa do plano de trabalho ser da própria Administração Pública.

2) Da identidade e da reciprocidade de interessc das partes na realização, em mútua cooperação,
da parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com interesse do município em promover a valorização da tradição da pesca
artesanal, como patrimônio cultural do município.

3) Da viabilidade de sua execução;
A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viável a sua execução tanto pela entidade quanto
pela administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;
Cronograma de desembolso se mostra viável, em vista de haver crédito orçamentário disponivel.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução
da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
As fiscalizaçôes serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria do da Educação, por meio de
relatório do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e
relatórios apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados
as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

6) Da designação do gestor da parceria;

BALNEARIO CA1\lBORIÚ- CAI)ITAL CATf\RINENSE DO TURISMO
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Ficou designada a senhora FERNANDA TRINDADE ALVES DA SILVA, Especialista em Educação, lotada
no Gabinete da Secretaria de Educação, como gestora da parceria, conforme estabelecido no Decreto
Municipal nO8528/2017, alterado pelo Decreto Municipal nO8643/2017.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8536, de 12 de abril de 2017.

8) Dos impedimentos e vedações;
Não há nenhum impedimento de se firmar parceria entre o Poder Pública Municipal e a respectiva
Organização da Sociedade Civil, ora denominada "Colônia de Pescadores 27".

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação da justificativa de inexigibilidade, da minuta do Termo de
Fomento e da relevância do plano de trabalho.

Atenciosamente,

Secretário de Controle

BALNEARIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATAIlINENSE DO TUIlISMO
Rua Dinamarca. 320 I R"irro das Nações - se I Ct'P B8.338.900 I Fone: +55473267.70841 Fol.x:+55473367.1826

w ...•'\>r •• ba ln~,lriOlan lboriu.sc. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nO 5074/2 017

TERMO DE FOMENTO FMDCA 001/2017
PROCESSO: 2017019644
PARCEIRO: Colônia de Pescadores Z7

PARECER JURÍDICO
pelo Decreto
Geral, para
de Fomento
Camboriú -

A Comissão de Seleção instituída
8.489/2017, encaminha a esta Procuradoria
parecer, o processo referente ao Termo
001/2017 da Fundação Cultural de Balneário
FCBC, com a Colônia de Pescadores Z7.

para
ato,
pela

Diante do atendimento dos requisitos legais
o procedimento de escolha, opino pela aprovação do
devendo-se apenas observar as ressalvas apontadas
Comissão de Seleção às fls. 72 dos autos.

É o parecer.
Salvo melhor ]UlZO.
Bal.Camboriú, 10 de agosto de 2017.

~~
ANTONIO BESÁRIO PEREIRA JR
PROCURADOR - OAB/SC 6318

Praça Papa João Poalo I - Caixa Postal J - FOlle (047) 261-4571 - CEP 88330-0110

BalnetÍrio Camboriú ~Suma Catarina ~CGCM F 83/ fJ2285/0001-07
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